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DECLARAÇÃO DE REQUISITOS ESTATUTÁRIOS 

 

Eu, Rodolfo Messali, brasileiro (a), casado, CPF nº 020.342.888-90, residente e domiciliado à Rua/Av. 

Dario Alves de Carvalho, nº 547, representante legal da Organização da Sociedade Civil, CEPROESC- 

Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários 

do Brasil nº 2269, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 

48.439.681/0001-15 sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da art. 33, 

da Lei Federal 13.019/2014, DECLARO, conforme os itens abaixo relacionados, sobre o atendimento 

aos requisitos estatutários da Organização em tela: 

ITEM REQUISITO 
INDICAR O 
ARTIGO (s) 

ATENDIDO 

SIM NÃO 

1 
Objetivos voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social referente 
ao objeto da parceria. 

Capítulo I § 2º X  

2 

Que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido a 
outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta. 

Capítulo VII artigo 
23º 

x  

3 
Escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, 

Capítulo IV artigo 
12º item e) 

x  

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

 
Rodolfo Messali 

Presidente 
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CEP: 14.801-360 - ARARAQUARA - SP 
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Programa de Aprendizagem 
CNPJ 48 439 681/0001-15 

REQUERIMENTO 

Prezado Senhor 

CEPROESC - Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade -

CNPJ 48.439.681/0001-15, com sede na cidade de Araraquara- SP, na Rua 

Expedicionários do Brasil, nº 2269, Centro representada por RODOLFO 

:MESSALI, filho de Francisco Messali e Maria das Dores Messmi;. 

brasileiro, casado, comerciante, RG 12.817.790-1, CPF 020.342.~8-9i 

residente à Avenida Dário Alves de Carvalho, nº 547, Vila ~avi~ 
• -

,.A.; 

Araraquara - SP, endereço eletrôrWb 

gerenciadeprojetos@ceproesc.co1n.br, telefone 16 3322-5810, ceglar 1 

98196-3049, vem mui respeitosamente, requerer o Registro da ~t ~ 

Reunião Extraordinária da Assembleia, realizada em 23 de julho O 

juntando, para tanto, os documentos exigidos por lei. 
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1 ° Oficial de Registro Civil de Araraquara - SP 
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Rua Expedicionários do Brasil, 2269 - Centro 

CEP: 14.801 - 360 - ARARAQUARA - SP 

Fone: (016) 3322-5810 

contato@ceproesc.com. br 

CNPJ: 48 439 681/0001-15 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do CEPROESC - Centro de Promoção Educacional e Social 

na Comunidade - com sede nesta cidade, na Rua Expedicionários do Brasil 

nº 2269, Centro, através deste presente Edital, faz saber que será realizada a 

Assembleia Geral Extraordinária, em sua sede administrativa, no dia 23 de 

julho de 2025, em primeira convocação, às 09h00min, com a presença da 

maioria absoluta de seus membros ou em segunda convocação, às 

09h30min, com qualquer número, com pauta única: 

• Inclusão Estatutária: 

- Artigo 1 ° - Parágrafos 1, 2, 3 e 4 - Inclusão de aberturª 

sede de Matão. 
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Programa de Aprendizagem 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DA ASSEMBLEIA GERAL DO CEPROESC 

Aos 23 dias do mês de julho de 2025, às 9h30, em segunda convocação, reuniu-se a Assembleia 

Geral Extraordinária do CEPROESC, na sede administrativa localizada na Rua Expedicionários do 

Brasil, nº 2269, Centro, com a presença dos membros associados. Foi nomeado como Presidente 

da Assembleia o Sr. Rodolfo Messali, e como Secretária, a Sra. Magda Rocha de Oliveira. O 

Presidente deu início aos trabalhos agradecendo a presença de todos e apresentou a pauta da 

reunião conforme Edital de Convocação, com a seguinte deliberação única: a) Inclusão Estatutária 

no Artigo 1 °, §§ 1 ° ao 4° -Abertura de filial no município de Matão. Em seguida, o Presidente passou 

a palavra à Sra. Gizela, que esclareceu aos presentes que a deliberação se refere à abertura da 

primeira filial do Ceproesc, a ser instalada no Município de Matão/SP, com a locação de uma sala, 

no prédio do Sincomercio, situado na Avenida 07 de Setembro, nº 1425, sala 01, térreo, Centro -

CEP: 15990-160. Colocada a proposta em votação, foi aprovada por unanimidade a inclusão do §1 ° 

ao Artigo 1° do Estatuto, com a seguinte redação: "Art. 1°, §1º - Fica instituída/aberta a primeira 

filial do Ceproesc, localizada na Avenida 07 de Setembro, nº 1425, sala 01, térreo 

Município de Matão/SP- CEP: 15990-160." Em razão dessa inclusão, os parágrafos s 

do Artigo 1 ° têm sua numeração reajustada da seguinte forma: a redação do §1 ° pa 

§2º passa a ser §3°; e o §3º passa a ser §4°. Nada mais havendo a tratar, o Presid e a u a 

presença de todos e declarou encerrada a reunião. Eu, Magda Rocha de Oliveir lav presente 

ata, que após lida foi aprovada por unanimidade e assinada pelos presentes ro ªRf'ª quet~ (1 'J_; 

ata será registrada no Livro nº 02, a partir da página nº 43. ~ co O ~ 
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1º Oficial de Reglstro Civil de Pessoa Jurfdica de Araraquara Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara • SP 

Apresentado hoje, protocolado no livro A-23 , em 28 de julho de 2025. 
Microfilme anterior 48604 

EMOL 
123,117 

ESTADO SEFAZ R.CML 
35, 15 24,05 11,51 

T.J. 

8,411 

FEOMP 

5,113 

ISS 

3,71 

TOTAL 

207,51 
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Rua Expedicionários do Brasil, 2269 - Centro 

CEP: 14.801 - 360 - ARARAQUARA - SP 

Fone: (016) 3322-5810 

contato@ceproesc.com .br 

CNPJ: 48 439 681/0001-15 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 

2025, DO CENTRO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE 

1 - ~~~~ ks _ S<les ASS. 

2'---=--~=g;. k_ .,~ =eb Ass. ~~~~~~:;: 
3 - G • Lº-J..o::: G 'd,L,V ASS. ~~-4L--+---

4 - -,-At-J,--:::r"'.<-;;.J~ILr'T------"-........,_,.------,,;.,.,,.__ __ ------:: ________ ASS. -1-....p.c.....,..,4---1-J.............,~---

5-_.,._'-"'-=i~~-lft--'~~-==-:...------i",:------

6-~~~~~---J....,+-,A~-'\:r~~-------
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ANEXO IV 

RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES E CONSELHOS 
(Art. 34, Inciso VI, da Lei 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015) 

Nome: Rodolfo Messali 
Nº CPF: 020.342.888-90 Data de nascimento: 26/07/1959 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Diretor Função: Presidente  
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Avenida Dario Alves de Carvalho, nº 547 
Bairro: Vila Xavier Cidade: Araraquara CEP: 14810-130 
Telefone 1: 16 99766-8287 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: presidencia@ceproesc.com.br 
E-mail particular: messali.rodolfoo@gmail.com  

 

Nome: Gizela Gomides 
Nº CPF: 261.225.998-83 Data de nascimento: 07/04/1977 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Gerente Administrativa Função: Vice Presidente 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Avenida Maris Isabel Lia Tedde Filpi, nº 179 
Bairro: Parque Igaçaba Cidade: Araraquara CEP: 14804-409 
Telefone 1: 16 98196-3049 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br  
E-mail particular: gizgomides@gmail.com  

 

Nome: Magda Rocha de Oliveira 
Nº CPF: 080.247.987-19 Data de nascimento: 18/07/1977 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Assistente Social Função: 1ª Secretária 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Avenida Major Dario Alves de Carvalho, nº 1131 
Bairro: Vila Xavier Cidade: Araraquara CEP: 14810-130 
Telefone 1: 16 98865-2542 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: magdaoliveira@ceproesc.com.br  
E-mail particular: magda-star@hotmail.com  

 

Nome: Valcir José Bologniesi 
Nº CPF: 272.427758-92 Data de nascimento: 11/05/1977 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Advogado Função: 2º Tesoureiro 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Nove de Julho, nº 3152 
Bairro: Centro Cidade: Araraquara CEP: 14802-300 
Telefone 1: 16 99773-0003 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: valcirbologniesi@ceproesc.com.br  
E-mail particular: bologniesi@yahoo.com.br  

 
Nome: Artur Wormhoudt 
Nº CPF: 595.065.558-34 Data de nascimento: 08/01/1952 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Empresário Função: 1º Tesoureiro 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua São Bento, nº 2750 
Bairro: Centro Cidade: Araraquara CEP: 14802-290 
Telefone 1: 16 99992-0969 Telefone 2: - Telefone 3: - 
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CEP: 14801 – 360 – Araraquara – SP 

Fone: (16) 3322-5810 
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CNPJ 48 439 681/0001-15 
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E-mail institucional: dirfinanceiro@ceproesc.com.br 
E-mail particular: arturwormhoudt@gmail.com  

 

Nome: Ligia Maria Costa Celante 
Nº CPF: 081.331.628-66 Data de nascimento: 01/05/1960 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Assistente Social Função: 2ª Secretária 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Avenida Antônio Lourenço Corrêa, nº 107 
Bairro: Vila Xavier Cidade: Araraquara CEP: 14810-185 
Telefone 1: 16 99781-2427 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: ligiacelante@ceproesc.com.br  
E-mail particular: ligia.selante@gmail.com  

 

Nome: Carlos Augusto Godoy 
Nº CPF: 098. 387.528-60 Data de nascimento: 05/02/1968 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Educador  Função: Conselheiro Fiscal 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Engenheiro Álvaro Mendes, lote 38, quadra 07 
Bairro: Jardim Santa Julia Cidade: Araraquara CEP: 14811-049 
Telefone 1: 16 99737-2329 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: carlosgodoy@ceproesc.com.br  
E-mail particular: caaugustogodoy@gmail.com  

 

Nome: Vanessa Gobatti Thomaz 
Nº CPF: 182.091.758-40 Data de nascimento: 21/08/1974 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Coordenadora Função: Conselheira Fiscal 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 332 
Bairro: Vila Sedenho Cidade: Araraquara CEP: 14806-202 
Telefone 1: 16 99789-7975 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: coordenacaopedagogica@ceproesc.com.br 
E-mail particular: vanegt@yahoo.com  

 

Nome: Luciana Do Nascimento Melhado 
Nº CPF: 330.647.238-71 Data de nascimento: 21/10/1983 
Início do mandato: 30/01/2025 Término do mandato: 30/01/2027 
Cargo: Educadora Função: Conselheira Fiscal 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Luiz Alécio Sobrinho, nº 222 
Bairro: Jardim Maria Luiza II Cidade: Araraquara CEP: 14803-853 
Telefone 1: 16 99390-7686 Telefone 2: - Telefone 3: - 
E-mail institucional: lucianamelhado@ceproesc.com.br  
E-mail particular: lumelhado@yahoo.com.br  

 

Araraquara,  10 de dezembro de 2025. 
Rodolfo Messali 

                                                                                                                                                         Presidente 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

GIZELLA GOMIDES CASTRO
AV MARIA ISABEL LIA TEDDE FILPI 179 
PQ IGACABA
14804-409 ARARAQUARA SP

09 ARABU103-00000131 216825075 1/2 17/11/2025 17/12/2025 15/12/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:
Bifásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

14/11/2025 16/10/2025 29
Próxima leitura  17/12/2025

GIZELLA GOMIDES CASTRO                                      
AV MARIA ISABEL LIA TEDDE FILPI, 179 
PQ IGACABA ARARAQUARA - SP
14804-409
CPF: ******.998-**

4000186507

NOTA FISCAL Nº 007619287 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
14/11/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
35251133050196000188660000076192871082681971
Protocolo de autorização: 3352500033946662 -15.11.2025 às 01:45:26NOV/2025 15/12/2025 R$ 127,22

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 0,66  TE R$ -2,88

     
     918301115710   0,93% 4,24%
Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD NOV/25 kWh 132,0000 0,38815000 0,46515152 61,40 61,40 12,00 7,37 0,50 2,29 

Consumo - TE NOV/25 kWh 132,0000 0,28738000 0,34431819 45,45 45,45 12,00 5,45 0,37 1,70 

Adicional de Bandeira Vermelha NOV/25 kWh 7,06 7,06 12,00 0,85 0,06 0,26 

Total Distribuidora     113,91  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Contribuição Custeio IP-CIP NOV/25     13,31  

            

            

            

            

            

            

            

            

           127,22 113,91 13,67 0,93 4,25 

ICMS 113,91      12,00 13,67 
PIS/PASEP 100,24       0,93 0,93 
COFINS 100,24       4,24 4,25 

NOV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 132 29

OUT 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 161 31

SET 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 140 31

AGO 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 133 30

JUL 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 147 33

JUN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllll 123 29

MAI 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 127 30

ABR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllll 115 29

MAR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 243 32

FEV 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 137 28

JAN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllll 123 30

DEZ 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 163 33

NOV 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllll 116 29

216825075 Energia Ativa-kWh único 26143 26275 1,00 132 Vermelha P1  15 Dias

Vermelha P1  14 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
007619287 Série 0

 

310044249360

   

             127,22

 

15/12/2025

836200000013 272200403207 935895576038 100442493605

 Autenticação Mecânica

TEM PRESENTES E PAPELARIA
TEM CELULARES E GAMES ASSISTENCIA
LUK PAES

AV ALBERTO BENASSI 2270 - JARDIM BANDEIRANTES
AV ALBERTO BENASSI LJ 66   2270 - JD BANDEIRANTES
R PASCHOAL MEAULO 05 - JARDIM MARIA LUIZA







DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

MAGDA ROCHA DE OLIVEIRA
AV MJ DARIO ALVES DE CARVALHO 1131 
VL XAVIER
14810-130 ARARAQUARA SP

13 ARABU154-00000041 101977387 1/2 24/11/2025 22/12/2025 01/12/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:
Monofásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

21/11/2025 22/10/2025 30
Próxima leitura  22/12/2025

MAGDA ROCHA DE OLIVEIRA                                     
AV MJ DARIO ALVES DE CARVALHO, 1131 
VL XAVIER ARARAQUARA - SP
14810-130
CPF: ******.987-**

299707

NOTA FISCAL Nº 008891229 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
21/11/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
35251133050196000188660000088912291050650716
Protocolo de autorização: 3352500038560853 -22.11.2025 às 00:44:55NOV/2025 01/12/2025 R$ 221,09

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

Informações dos débitos mais antigos:
Vencimento    Valor
30/10/2025    R$      259,54
A cobrança do serviço de terceiro incluída em sua fatura pode ser
cancelada, a qualquer tempo, em nossos canais de atendimento.
CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 0,93  TE R$ -4,09

     
     911803269029   0,93% 4,24%
Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD NOV/25 kWh 188,0000 0,38815000 0,46510639 87,44 87,44 12,00 10,49 0,72 3,26 

Consumo - TE NOV/25 kWh 188,0000 0,28738000 0,34441490 64,75 64,75 12,00 7,77 0,53 2,42 

Adicional de Bandeira Vermelha NOV/25 kWh 10,06 10,06 12,00 1,21 0,08 0,38 

Juros de Mora SET/25     3,27  

Multa por Atraso Pgto SET/25     4,72  

Atualização Monetária SET/25     1,00  

Total Distribuidora     171,24  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Cartão de Todos 08002838916     30,90  

Contribuição Custeio IP-CIP NOV/25     18,95  

            

            

            

            

           221,09 162,25 19,47 1,33 6,06 

ICMS 162,25      12,00 19,47 
PIS/PASEP 142,78       0,93 1,33 
COFINS 142,78       4,24 6,06 

NOV 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 188 30

OUT 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 210 33

SET 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 239 29

AGO 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 199 30

JUL 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 212 32

JUN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 206 30

MAI 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllll 179 28

ABR 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 199 33

MAR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllll 173 30

FEV 25 llllllllllllllllllllllllllllll 141 28

JAN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 252 30

DEZ 24 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 352 32

NOV 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 339 30

101977387 Energia Ativa-kWh único 976 1164 1,00 188

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S)
 30/10/25 R$    259,54
REGULARIZE SEU PAGAMENTO, EVITE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO À
PARTIR
DO DIA 09/12/2025. APÓS SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO
REGISTRADO E PODERÁ

OCORRER RESCISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES -ART 322 E 140- RES 1000/21.
DOCTO VENCIDO PODE SER INDICADO AOS ÓRGÃOS PROT.CRÉDITO.CASO POSSUA CO-
BRANÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSSÍVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.
Conf. Art. 356, § 2º da Resol 1000/2021 da Aneel,sua instalação

Vermelha P1  09 Dias

Vermelha P1  21 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
008891229 Série 0

 

310074175846

   

             221,09

 

01/12/2025

836100000022 210900403432 134056580035 100741758468

 Autenticação Mecânica

PANIFICADORA GINATO
PANIFICADORA ALTOS DA VILA
SOBRAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO

AV JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 415 - VILA XAVIER
ALAMEDA PAULISTA 1208 - VILA XAVIER
AV ESTRADA DE FERRO ARARAQUARA 1226 - VILA CIDADE INDUSTRIAL









DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

ARTUR WORMHOUDT
R S BENTO 2750 AP 74
CENTRO
14802-290 ARARAQUARA SP

03 ARABU247-00000337 207643903 1/2 11/11/2025 09/12/2025 21/11/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:
Bifásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

06/11/2025 08/10/2025 29
Próxima leitura  09/12/2025

ARTUR WORMHOUDT                                             
R S BENTO, 2750 AP 74
CENTRO ARARAQUARA - SP
14802-290
CPF: ******.558-**

4000995066

NOTA FISCAL Nº 005995391 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
06/11/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
35251133050196000188660000059953911022756766
Protocolo de autorização: 3352500026358645 -07.11.2025 às 05:54:05NOV/2025 21/11/2025 R$ 134,03

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

A cobrança do serviço de terceiro incluída em sua fatura pode ser
cancelada, a qualquer tempo, em nossos canais de atendimento.
CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 0,53  TE R$ -2,34

     
     916301797465   0,93% 4,24%
Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD NOV/25 kWh 107,0000 0,38815000 0,46514019 49,77 49,77 12,00 5,97 0,41 1,86 

Consumo - TE NOV/25 kWh 107,0000 0,28738000 0,34429907 36,84 36,84 12,00 4,42 0,30 1,37 

Adicional de Bandeira Vermelha NOV/25 kWh 5,73 5,73 12,00 0,69 0,05 0,21 

Total Distribuidora     92,34  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Cartão de Todos 08002838916     30,90  

Contribuição Custeio IP-CIP NOV/25     10,79  

            

            

            

            

            

            

            

           134,03 92,34 11,08 0,76 3,44 

ICMS 92,34      12,00 11,08 
PIS/PASEP 81,26       0,93 0,76 
COFINS 81,26       4,24 3,44 

NOV 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 107 29

OUT 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 130 33

SET 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 126 29

AGO 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 119 31

JUL 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 144 32

JUN 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 118 29

MAI 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 122 33

ABR 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 104 28

MAR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 117 30

FEV 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 104 28

JAN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 104 30

DEZ 24 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 118 33

NOV 24 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 110 29

207643903 Energia Ativa-kWh único 64240 64347 1,00 107 Vermelha P1  23 Dias

Vermelha P1  06 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
005995391 Série 0

 

310064201330

   

             134,03

 

21/11/2025

836900000016 340300403409 734383446030 100642013302

 Autenticação Mecânica

SUPERMERCADO SEMPRE VALE LJ 25
MORADA ASSESSORIA DE CREDITO- LTDA   ME
CASAS BAHIA-LOJA 1105

RUA IMACULADA CONCEICAO 1511 - CENTRO
RUA SÃO BENTO - SALA 02 1226 - CENTRO
RUA  9 DE JULHO 823 - CENTRO









DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

VALCIR JOSE BOLOGNIESI
R NOVE DE JULHO 3152 
CENTRO
14802-300 ARARAQUARA SP

03 ARABU244-00000376 30809508 1/2 07/11/2025 09/12/2025 14/11/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:

Trifásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

06/11/2025 08/10/2025 29

Próxima leitura 09/12/202530031

NOTA FISCAL Nº 005844871 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
06/11/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

chave de acesso:
35251133050196000188660000058448711009681722
Protocolo de autorização: 3352500026368092 -07.11.2025 às 05:55:14NOV/2025 14/11/2025 R$ 352,25

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

Informações dos débitos mais antigos:
Vencimento    Valor
16/10/2025    R$      449,47
CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 1,83  TE R$ -8,02

     

     915702032991   0,93% 4,24%

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD NOV/25 kWh 343,0000 0,38815000 0,49918368 171,22 171,22 18,00 30,82 1,31 5,95 

Consumo - TE NOV/25 kWh 343,0000 0,28738000 0,36959184 126,77 126,77 18,00 22,82 0,97 4,41 

Adicional de Bandeira Vermelha NOV/25 kWh 19,68 19,68 18,00 3,54 0,15 0,68 

Total Distribuidora     317,67  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Contribuição Custeio IP-CIP NOV/25     34,58  

            

            

            

            

            

            

            

            

           352,25 317,67 57,18 2,43 11,04 

ICMS 317,67      18,00 57,18 

PIS/PASEP 260,49       0,93 2,43 

COFINS 260,49       4,24 11,04 

NOV 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 343 29

OUT 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 380 33

SET 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllll 187 29

AGO 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 220 31

JUL 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 241 32

JUN 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 207 29

MAI 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 212 33

ABR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllll 177 28

MAR 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 302 30

FEV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 267 28

JAN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllll 193 30

DEZ 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 212 33

NOV 24 lllllllllllllllllllllllllll 139 29

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S)
 16/10/25 R$    449,47
REGULARIZE SEU PAGAMENTO, EVITE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO À
PARTIR
DO DIA 22/11/2025. APÓS SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO
REGISTRADO E PODERÁ

OCORRER RESCISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES -ART 322 E 140- RES 1000/21.
DOCTO VENCIDO PODE SER INDICADO AOS ÓRGÃOS PROT.CRÉDITO.CASO POSSUA CO-
BRANÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSSÍVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.
Conf. Art. 356, § 2º da Resol 1000/2021 da Aneel,sua instalação

Vermelha P1  23 Dias

Vermelha P1  06 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
005844871 Série 0

 

310112691397

   

             352,25

 

14/11/2025

 Autenticação Mecânica

SUPERMERCADO SEMPRE VALE LJ 25
MORADA ASSESSORIA DE CREDITO- LTDA   ME
LILIANTEX  COM  ENXOVAIS

RUA IMACULADA CONCEICAO 1511 - CENTRO
RUA SÃO BENTO - SALA 02 1226 - CENTRO
RUA 9 DE JULHO 797 - CENTRO







Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001101365381Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000101227429I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

CARLOS AUGUSTO GODOY
RUA ENGENHEIRO ALVARO MENDES 38
JARDIM SANTA JULIA VILA XAVIER
14811-049 ARARAQUARA - SP

MÊS REFERÊNCIA: 11/2025

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)
10/12/2025 100,00

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO
E-MAILENVIO DA FATURA:

(caaugustogodoy@gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 25

(DE 25/10/25 A 24/11/25)

VIVO CELULAR 100,00
Total a pagar 100,00

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO CELULAR - Controle

Vivocontroledigital_14GB Ilim_ 1 100,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Controle 100,00

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 100,00

Total a pagar 100,00

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa fatura -

SEUS NÚMEROS VIVO
Tel. Celular: 16-99737-2329 (Caso você tenha mais linhas,
consulte o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES
Celular Vivo: 1 Bônus Conta Digital 3GB

Pelo aplicativo, você também pode:
Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE
Para os serviços da casa: Whatsapp
11 99915-1515 ou ligando para 10315.
Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo
Se tem necessidades específica de acessibilidade para
fala e/ou audição: 142
Ou acesse a Central de Intermediação em Libras
disponível em nosso site.

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão e o cancelamento dos serviços, a rescisão contratual e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento após o vencimento serão
cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: VivoControleDigital_14GB Ilim_: 066/POS/SMP. Para a
prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: 18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom  e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS  e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0% ISS,
0.65% PIS e 3% COFINS para SVAs.

Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar - R$
CARLOS AUGUSTO GODOY

10/12/2025 100,00

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1101365381-0 00001101365381 00000844604330 11/2025
Pagar

846400000010 000000801001 011013653818 925116043306 via Pix

<wnNwNnwWnNnnWWnnnWWnnnWWnwnNNwnnWWnnnWWnNnwWnNnwwNnnWWnNnwwNwnNNwWNnnwNwWnnWwnNnwNnNwNwNnwWnnnWnwWNnNNwnwwwNNn>
Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001101365381Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000101227429I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

CARLOS AUGUSTO GODOY MÊS REFERÊNCIA: 11/2025
RUA ENGENHEIRO ALVARO MENDES 38
JARDIM SANTA JULIA VILA XAVIER
14811-049 ARARAQUARA - SP

Histórico de Consumo Móvel

Apuração realizada conforme período de prestação de serviço da sua fatura

Utilização Descrição Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25 Out/25
Internet Móvel Dados consumidos GB - - - - - 0,00
SMS Quantidade consumida - - - - - 0
Ligação Móvel Local Minutos consumidos - - - - - 00m00s
Ligação Móvel Longa Distância Minutos consumidos - - - - - 00m00s

Pág. 02/02





DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

VANESSA GOBATTI THOMAZ
R MAL HUMBERTO DE A CASTELO BRANCO 332 
JD IMPERADOR
14806-202 ARARAQUARA SP

02 ARABU033-00000093 206368585 1/2 09/12/2025 06/01/2026 23/12/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:
Bifásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

08/12/2025 05/11/2025 33
Próxima leitura  06/01/2026

VANESSA GOBATTI THOMAZ                                      
R MAL HUMBERTO DE A CASTELO BRANCO, 332 
JD IMPERADOR ARARAQUARA - SP
14806-202
CPF: ******.758-**

31855482

NOTA FISCAL Nº 011006898 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
08/12/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
35251233050196000188660000110068981068203077
Protocolo de autorização: 3352500047990463 -09.12.2025 às 00:52:37DEZ/2025 23/12/2025 R$ 435,26

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 2,26  TE R$ -9,87

     
     907054709153   1,14% 5,23%
Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD DEZ/25 kWh 417,0000 0,38815000 0,50556355 210,82 210,82 18,00 37,95 1,97 9,04 

Consumo - TE DEZ/25 kWh 417,0000 0,28738000 0,37431655 156,09 156,09 18,00 28,10 1,46 6,69 

Adicional de Bandeira Amarela DEZ/25 kWh 2,49 2,49 18,00 0,45 0,02 0,11 

Adicional de Bandeira Vermelha DEZ/25 kWh 18,36 18,36 18,00 3,30 0,17 0,79 

Juros de Mora NOV/25     1,06  

Multa por Atraso Pgto NOV/25     6,42  

Atualização Monetária NOV/25     0,37  

Total Distribuidora     395,61  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Contribuição Custeio IP-CIP DEZ/25     39,65  

            

            

            

            

           435,26 387,76 69,80 3,62 16,63 

ICMS 387,76      18,00 69,80 
PIS/PASEP 317,96       1,14 3,62 
COFINS 317,96       5,23 16,63 

DEZ 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 417 33

NOV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 347 29

OUT 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 389 33

SET 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 414 29

AGO 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 400 33

JUL 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 348 30

JUN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 309 29

MAI 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 344 33

ABR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 343 28

MAR 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 449 30

FEV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 529 35

206368585 Energia Ativa-kWh único 89311 89728 1,00 417 Vermelha P1  25 Dias

Amarela      08 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
011006898 Série 0

 

310141334180

   

             435,26

 

23/12/2025

836200000047 352600403245 635367543033 101413341807

 Autenticação Mecânica

HIDROCOM
TIPO A MOVEIS E TAPECARIA
LENIMAR PRESENTES

RUA MAURICIO GALLI, 4167 - JD ROBERTOSELMIDEY I
R MAURICIO GALLI 3583 - JD ROBERTO SELMIDEI
RUA MAURICIO GALLI 871 - JARDIM MARIVAN





https://v3.camscanner.com/user/download


DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
RUA JORGE DE FIGUEIREDO CORREA, 1632 -  - JD. PROF. TARCÍLIA - CAMPINAS - SP
CEP:13087-397 - Inscrição Estadual: 244.163.955.115 - Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88

TIAGO ROBERTO BERGOC DE OLIVEIRA
R LUIZ ALECIO SOBRINHO 222 
JD M LUIZA II
14803-853 ARARAQUARA SP

07 ARABU384-00000251 23827732 1/2 17/11/2025 15/12/2025 26/11/2025

 Classificação: Convencional B1 Residencial Tipo de Fornecimento:
Bifásico

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: 127 Lim. mín.: 117 Lim. máx.: 133

12/11/2025 14/10/2025 29
Próxima leitura  15/12/2025

TIAGO ROBERTO BERGOC DE OLIVEIRA                      
R LUIZ ALECIO SOBRINHO, 222 
JD M LUIZA II ARARAQUARA - SP
14803-853
CPF: ******.818-**

4003188696

NOTA FISCAL Nº 007052052 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO:
12/11/2025
Consulte pela chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
35251133050196000188660000070520521059824974
Protocolo de autorização: 3352500031540325 -13.11.2025 às 01:06:17NOV/2025 26/11/2025 R$ 454,09

Seu código de Instalação será alterado a partir de jan/26 para atender a REN ANEEL 1095/24. Saiba mais em www.cpfl.com.br.

Excepcionalmente este mês estamos postergando sua data de vcto.,
de modo a atender os prazos da Resolução 1000/2021 da ANEEL.
CDE Escassez Hídrica  TUSD R$ 2,26  TE R$ -9,82

     
     916901513616   0,93% 4,24%
Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD NOV/25 kWh 420,0000 0,38815000 0,49916667 209,65 209,65 18,00 37,74 1,60 7,29 

Consumo - TE NOV/25 kWh 420,0000 0,28738000 0,36957143 155,22 155,22 18,00 27,94 1,18 5,40 

Adicional de Bandeira Vermelha NOV/25 kWh 24,10 24,10 18,00 4,34 0,18 0,84 

Religação Normal     4,61  

Juros de Mora SET/25     4,43  

Juros de Mora OUT/25     1,63  

Multa por Atraso Pgto SET/25     5,83  

Multa por Atraso Pgto OUT/25     7,07  

Atualização Monetária SET/25     1,42  

Atualização Monetária OUT/25     0,48  

Total Distribuidora     414,44  

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

Contribuição Custeio IP-CIP NOV/25     39,65  

            

           454,09 388,97 70,02 2,96 13,53 

ICMS 388,97      18,00 70,02 
PIS/PASEP 318,95       0,93 2,96 
COFINS 318,95       4,24 13,53 

NOV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 420 29

OUT 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 365 33

SET 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 295 29

AGO 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 217 30

JUL 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 302 33

JUN 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 305 29

MAI 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 288 32

ABR 25 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 260 29

MAR 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 344 30

FEV 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 295 28

JAN 25 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 317 32

DEZ 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 314 31

NOV 24 llllllllllllllllllllllllllllllllllll 201 29

23827732 Energia Ativa-kWh único 10111 10531 1,00 420 Vermelha P1  17 Dias

Vermelha P1  12 Dias

                
Indicadores de continuidade de fornecimento de energia:  Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

DANF3E/Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
007052052 Série 0

 

310114245040

   

             454,09

 

26/11/2025

836100000048 540900403150 536556456039 101142450408

 Autenticação Mecânica

TEM PRESENTES E PAPELARIA
TEM CELULARES E GAMES ASSISTENCIA
LUK PAES

AV ALBERTO BENASSI 2270 - JARDIM BANDEIRANTES
AV ALBERTO BENASSI LJ 66   2270 - JD BANDEIRANTES
R PASCHOAL MEAULO 05 - JARDIM MARIA LUIZA





 
 

 

Rua Expedicionários do Brasil, 2269 – Centro 

CEP: 14801 – 360 – Araraquara – SP 

Fone: (16) 3322-5810 

financeiro@ceproesc.com.br 

gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br  

CNPJ 48 439 681/0001-15 

CNPJ 04 575 574/0001-49 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE 

CIVIL 

 

 

 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de 

CEPROESC- Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua 

Expedicionários do Brasil , nº 2269 , Bairro Centro , na cidade de Araraquara/SP, conforme comprovante 

apresentado (conta/tarifa de água, luz ou telefone), em anexo, inscrita no CNPJ nº 48.439.681/0001-

15, ativo há 47 anos de existência, estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante 

de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil.  

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

 

Rodolfo Messali  

Presidente  

 

 

mailto:financeiro@ceproesc.com.br
mailto:gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br
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6 87637 D.EZ/2025 30/12/2025 R$ 312,59 
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CENTRO DE PROMOCAO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE

CPF/CNPJ: 48.439.681/0001-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:53:25 do dia 17/11/2025 , com validade até o dia 17/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: evsKV0FcxkckyUeQBLqu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CNPJ: 48.439.681/0001-15

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25120760825-24

10/12/2025 08:30:44

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1974731 - 2025

48.439.681/

CENTRO DE PROMOCAO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/10/2025

22/04/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 4A6DB964

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:52:21 horas do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 48.439.681/0001-15
Razão Social: CENTRO DE PROMOCAO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE
Endereço: R EXPEDICIONARIOS DO BRASIL 2269 / CENTRO / ARARAQUARA / SP / 14801-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:03/12/2025 a 01/01/2026

Certificação Número: 2025120315210377433651

Informação obtida em 10/12/2025 08:26:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE PROMOCAO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 48.439.681/0001-15
Certidão nº: 70220562/2025
Expedição: 17/11/2025, às 10:51:26
Validade: 16/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO DE PROMOCAO EDUCACIONAL E SOCIAL NA COMUNIDADE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.439.681/0001-15,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

 

Rua Expedicionários do Brasil, 2269 – Centro 

CEP: 14801 – 360 – Araraquara – SP 

Fone: (16) 3322-5810 

financeiro@ceproesc.com.br 

gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br  

CNPJ 48 439 681/0001-15 

CNPJ 04 575 574/0001-49 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

 

Eu, Rodolfo Messali, brasileiro (a), Casado, CPF nº 020.342.888-90, residente e domiciliado à Rua/Av. 

Dario Alves de Carvalho, nº 547, representante legal da Organização da Sociedade Civil, CEPROESC- 

Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários 

do Brasil nº 2269, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 

48.439.681/0001-15  sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da Lei nº 

13.019/2014, art. 33, “b” e “c”, DECLARO que a Organização da Sociedade Civil em tela possui 

experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 

conforme comprovado no Relatório de Atividades (documento anexo); e que possui capacidade técnica 

e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, 

dispondo de estrutura e recursos necessários para execução do Plano de Trabalho apresentado no 

chamamento  público Nº 01/2025. 

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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I - IDENTIFICAÇÃO  

 

NOME: Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - CEPROESC 

CNPJ: 48.439.681/0001-15 

Endereço: Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269 – Centro 

Cep:14.801-360 – Araraquara/SP 

E-mail: financeiro@ceproesc.com.br  e gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br 

Telefones: (16) 3322-5810 e (16) 99116-2756 

Site: www.ceproesc.com.br 

Diretor Presidente: Rodolfo Messali 

Técnica Responsável – Assistente Social -Tânia Maria Perpétua Scamilhe – social@ceproesc.com.br 

 

 

II- APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

 

O CEPROESC – Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - é uma Associação Civil, jurídica 

de direito privado, com atuação na área da Assistência Social, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária 

são ações socioeducacional, alicerçadas na Lei da Aprendizagem de nº 10.097/2000 voltadas aos adolescentes 

(14 a 18 anos) e jovens (18 a 24 anos), preferencialmente vulneráveis, de forma gratuita, sem qualquer 

discriminação quanto à raça, nacionalidade, ideologia política e religiosa, com base nos fundamentos do art. 

nº430, inciso II, da CLT- Consolidação das Leis Trabalho e art. nº 68 do ECA-Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

 

A Organização foi fundada em 02 de setembro de 1976 e possui reconhecimento de Utilidade Pública 

Municipal, Estadual e Federal, com inscrição dos Programas de Aprendizagem de Competências no 

Agronegócio, Comércio, Industria e Serviços e o programa de Competências Administrativas em Escritórios. 

devidamente habilitado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, Conselho Municipal de Assistência Social 

de Araraquara, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara (COMCRIAR) 

e Delegacia Regional do Trabalho de Araraquara. 

 

 

A Organização atende a microrregião com três polos físicos, sendo: 

 

➢ - Polo Araraquara, na sede administrativa, localizada na Rua Expedicionários do Brasil, 2269 Centro 

Araraquara SP e   desenvolvimento das atividades pedagógicas na sede da Escola Tecnica Estadual 

“Professora Anna de Oliveira Ferraz localizada Av Bandeirantes, 503- Centro Araraquara SP  

Cep 14 801 180. 

 

➢ - Polo Dourado, no modelo InCompany, na empresa PremierPet, localizada na rodovia Luiz Augusto 

de Oliveira, s/n, km 2,04, área rural, cep. 13590-000. Dorado SP 

 

➢ - Polo Matão, Unidade do Sincomércio, situado na Av. 07 de Setembro, 1425, Centro, Dourado SP 

CEP. 15990-160.  

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES/2024 
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III - OBJETIVOS GERAIS 

 

Assegurar e viabilizar aos adolescentes e jovens vulneráveis a formação socio profissionalizante no exercício 

de sua cidadania. O acesso a geração de renda para manutenção de suas necessidades de consumo e o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários são fatores que vem se apresentando primordiais. 

 

 Garantir aos adolescentes e jovens acesso à cursos de formação na aprendizagem profissional qualificados e 

com certificados é fundamental para uma boa relação com o mercado de trabalho, situação que para alguns 

adolescentes de moradias sociais, isso é muito distante. 

 

Garantir o vínculo empregatício com a Carteira de Trabalho assinada e com todos os direitos do trabalhador 

assegurados, auxiliando assim as ações de Erradicação do Trabalho Infantil e combatendo o emprego informal 

e a precarização das relações de trabalho. 

 

Com a obrigatoriedade das quotas de aprendizagem nas empresas, o CEPROESC, concentra-se em sensibilizar 

as empresas pela inclusão produtiva dos adolescentes e jovens ofertando cursos atualizados e com viés 

adequado para as necessidades e expectativas das empresas quando da contratação e para o adolescente e 

jovem o tripé de inclusão/renda/desenvolvimento. 

Dentro de seus objetivos estatutários, o desenvolvimento dessa ação, numa perspectiva de inclusão produtiva 

de adolescentes e jovens vulneráveis, amplia-se para o processo de garantias de direitos, assegurado, num 

primeiro momento, pela Constituição Federal, que trata a  assistência social e a emancipação do indivíduo, 

como um direito e, no segundo momento, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em especial o 

art. 68, que introduz uma verdadeira revolução sócio pedagógica no que diz respeito à articulação educação-

trabalho-renda, que assegura a educação de nível básico profissionalizante e concomitante, convivência 

familiar e comunitária, fortalecimento de vínculos, cultura e lazer como prerrogativas de direitos fundamentais  

aos adolescentes.  

 

IV - OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Garantir o direito de acesso de adolescentes e jovens ao mercado de trabalho por meio da inclusão produtiva, 

proporcionando geração de renda, fortalecimentos de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento 

de aptidões para a vida social e profissional por meio de Programas de Aprendizagem de competências 

múltiplas, com estímulos ao desenvolvimento crítico com impacto nos diferentes cenários da formação do 

jovem.  

Oportunizar situações de vivências práticas por meio de metodologias ativas que propiciem a aquisição de 

competências pessoais, relacionais sociais, produtivas e cognitivas.  

Baseado em atuais dados do CAGED, a microrregião de Araraquara/SP, tem potencial para contratação de 

mais de 3.000 aprendizes (5 a 15% do efetivo da empresa).  Sendo assim, estreitar as relações com os setores 

econômicos local é determinante para a empregabilidade dos adolescentes e jovens. 
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O processo de formação profissional na área de aprendizagem (indústria 4.0), dentro de cada respectivo arco 

ocupacional, está voltado para o apoio na prestação de serviços de aprendizagem em diferentes áreas dentro 

das organizações empresariais.  

Nosso objetivo é possibilitar aos jovens aprendizes formação com atividades diversificadas, estimulando o 

protagonismo, o desenvolvimento da autonomia, a ética e a cidadania, tendo para isso um programa com 

diversos CBOs e competências, sendo - Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, 

Comércio, Industria e Serviços programas prioritários:  

  

V - OFERTA 

 

Oferta gratuita aos adolescentes e jovens de Programa de Aprendizagem Competências Empreendedoras no 

Agronegócio, Comércio, Industria e Serviços, devidamente habilitado junto ao Ministério do Trabalho, 

voltado à promoção do acesso ao mundo do trabalho tendo como característica a sócio aprendizagem conforme 

a Lei da Aprendizagem nº 10.097/2000, visando contribuir para o desenvolvimento de competências 

necessárias para aqueles que pretendem ingressar nos diversos setores de trabalho das empresas, com extensão 

em sua metodologia incluindo ações de fortalecimento de vínculos familiares e de defesa e garantia de direitos, 

em especial ao combate ao trabalho infantil e de exploração de mão de obra.     

 

VI - DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) REALIZADA(S): 

 

Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de sócio aprendizagem, o CEPROESC 

apresenta uma estrutura curricular do Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, 

Comércio, Industria e Serviços organizada em dois módulos sequenciais destinados ao desenvolvimento de 

competências e habilidades pessoais e profissionais do aprendiz, conforme as exigências do Ministério do 

Trabalho,  integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários 

na construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo 

para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é necessário a formatação de 

conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com atitudes empreendedoras e 

sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através do domínio técnico-

científico, resultando nos seguintes indicadores: 

 

 

✓ Número de Jovens aprendizes atendido no ano de 2024 = 349 no total, sendo 

 

 

Cidade Adolescentes Jovens de 14 a 24 incompletos Mulheres Homens 

Araraquara 40 (F 20+M 20) 233 127 106 

Dourado 17 (F 11+M 06) 39 24 15 

Matão 17 (F 06+M 11) 77 42 35 

TOTAL 74 349 193 156 
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IX - METODOLOGIA ADOTADA  

 

• Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de Sócio aprendizagem, O CEPROESC 

apresenta uma estrutura curricular do Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, 

Comércio, Industria e Serviços organizada em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 270 horas e o 

Módulo Específico de 282 horas. Ambos são destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades 

pessoais e profissionais do aprendiz, integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, 

com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social 

e profissional, contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é 

necessário a formatação de conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com 

atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através 

do domínio técnico-científico, sendo as competências do curso:  

 

 

Módulo Básico Módulo Específico 

Disciplina Disciplina 

Mundo do Trabalho: desafios do século XXI Organização e Gestão Empresarial 

Desenvolvimento Pessoal: comunicação, conflitos e 

habilidades socioemocionais 

Empreendedorismo para jovens e finanças 

Saúde e Qualidade de vida: alimentação, drogadição e 

sexualidade 

Tecnologia da Informação e internet das coisas 

Cidadania e Letramento Digital Comunicação Corporativa: assertividade sobre 

processos e procedimentos 

Raciocínio Lógico-Matemático, Educação Financeira 

e Análise de Dados Estatísticos  

Relações de Trabalho: o universo legal 

Meio Ambiente: educação para o consumo e 

sustentabilidade 

Processo de Produção, Serviços e Logística 

Diversidade Cultural Brasileira e Relações 

Profissionais: ética, valores e comportamentos sociais 

Atendimento ao Cliente: vendas, telemarketing e 

call center 

Direitos Humanos, ECA e Segurança Pública: 

pensando sobre o Estado e a cidadania 

Segurança do trabalho 

 

OBS:- Em setembro de 2024, tivemos a aprovação de mais um programa de aprendizagem Competências 

Administrativas em Escritórios. Destacamos que a aprovação desse programa, segue a legislação pertinente 

à aprendizagem e está em consonância com a portaria atualizada em dezembro de 2023, PORTARIA MTE 

Nº 3.872, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Módulo Básico (correspondente a 175 horas de atividades) e o Módulo Específico (outras 224 horas). As 

disciplinas que compõem o Módulo Básico dizem respeito ao seu desenvolvimento profissional e pessoal, 

com especial foco em aspectos basilares como as características e desafios do mundo do trabalho, 

habilidades comunicacionais e relacionais, orientações acerca da saúde, competências desejadas no mundo 

digital, aprimoramento da cidadania, dentre outras. 

 

As empresas poderão selecionar, no máximo, quatro funções correlatas com as atividades da empresa, 

proporcionando assim melhor formação profissional. Importante salientar que o desenvolvimento das 

atividades práticas prevê um engajamento entre o CEPROESC e as empresas parceiras através de ações, como:  

 

➢ Preenchimento de um plano de atividades, isto é, ações práticas que o aprendiz realizará na empresa a 

qual estará em conformidade com a descrição da CBO que o aprendiz estará matriculado;  
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➢ Visitas da equipe pedagógica do CEPROESC às empresas parceiras, com intuito de acompanhar as 

atividades desenvolvidas pelos aprendizes constadas no plano de atividades. Essas visitas são 

acompanhadas também pelos tutores dos aprendizes, que auxiliam, monitoram e orientam no 

desenvolvimento das atividades práticas;  

 

➢ Reuniões periódicas com os aprendizes para acompanhar o desenvolvimento das atividades práticas e 

teóricas, devolutivas sobre seus desempenhos e elaboração de propostas de melhorias, caso necessário;  

 

➢ Workshops com os tutores das empresas parceiras a fim de criar uma rede de contatos, formação de 

grupos de estudos (presencial e virtual) sobre boas práticas profissionais, além da criação de canais de 

comunicação para dúvidas e sugestões;  

 

➢ Avaliações de desempenho do jovem aprendiz realizadas periodicamente para acompanhar o 

desenvolvimento do jovem aprendiz nas atividades práticas e teóricas.  

 

➢ Contatos periódicos entre o CEPROESC e as empresas parceiras, presenciais, virtuais ou telefônicos, 

sempre que se fizerem necessários. 

 

 

➢ As ações de Defesa e Garantia de Direitos são feitas em parceria com o Ministério do Trabalho local 

e com a Rede de Serviços, em ações pedagógicas junto aos setores da iniciativa privada (indústria e 

empresas diversas) e empresas públicas, com práticas voltadas à conscientização da importância da 

implantação do Programa de Aprendizagem dentro das empresas, tendo nele, um instrumental 

relevante de enfrentamento e de combate ao trabalho infantil, trabalho informal, exploração da mão 

de obra, evasão escolar e outros aspectos degradantes. 

 

➢ As ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários são realizadas em dois formatos:  

 

o - Rodas de conversas, palestras e workshop com temas pertinentes ao processo de 

desenvolvimento e características da geração “Z”, temas voltados às atuais profissões e áreas 

de estudos, drogadição, violência de gênero, educação financeira e saúde mental. As pautas 

temáticas abordadas têm como objetivo equilibrar o diferente formato em que vemos e 

sentimos o que vivemos dentro do processo de transformação entre as gerações. 

 

o - Atendimento individualizado e com o auxílio da Rede de Serviços para os casos mais 

sensíveis.  

 

 

XI- ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 

O CEPROESC tem sua abrangência de território inserido no Sistema de Referência e de Contrarreferência 

do CRAS e do CREAS e compõe toda a extensão da Rede de Serviços, com encaminhamentos permanentes 

de adolescentes e jovens em potencial ou não para serem incluídos no curso sobre o Mundo do Trabalho e 

sócio/aprendizagem, além da demanda espontânea que atendemos e as que compõem as rodas de conversas 

sobre empregabilidade realizadas nos CRAS e da rede de atendimento, sendo: 

 

• rede socioassistencial do município junto ao CRAS e/ou CREAS? 
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[x] Sim 

 

• Alcance da oferta: 

       [x] Municipal  

Localidades no Estado de São Paulo:  Araraquara, São Carlos, Gavião Peixoto, Américo Brasiliense, Matão, 

Santa Lucia, Guarapiranga, Rincão, Dourado, Dobrada e Itápolis. 

 

 

XI - RESULTADOS OBTIDOS:  

 

No ano de 2024 foi marcado pela intensificação das contratações. 

  

As empresas continuaram a reagir muito bem aos estímulos das agendas de visitas, rodas de conversas e 

geraram mais contratos na aprendizagem.   

 

: 

 

• Realizamos 15 Rodas de Conversas sobre empregabilidade e desenvolvimento, sendo habilidades 

comportamentais, nos espaços pedagógicos, com temáticas estratégicas e assuntos diversos, 

gerando mais envolvimento dos adolescentes nos estudos e em cursos extracurriculares.  

 

• Formação com os líderes de 05 empresas parceiras equilibrando os aspectos comportamentais da 

geração “Z”, auxiliaram nas tratativas entre líderes e liderados, reduzindo número de advertências 

e quebra de contratos. 

 

• Palestras temáticas proporcionaram 02 encontros com os pais presencial que contribuíram para um 

olhar mais satisfatório quanto do desenvolvimento e das conquistas dos seus filhos. 

 

• Dos 349 jovens aprendizes ativos no Programa de Aprendizagem, tivemos a efetivação de 46 

(13,1%) dos contratos nas empresas e contratados em outras empresas 44 (12,6%) jovens 

aprendizes durante a vigência do trabalho. Totalizando 89 (25,7%) jovens aprendizes efetivos no 

mercado de trabalho. 

 

• No ano de 2024 foram atendidas 349 famílias indiretamente pelo Programa de aprendizagem do 

CEPROESC.  

 

• Demos início a 11 novas turmas no ano de 2024. Com 308 novos jovens aprendizes.  

 

Araraquara 206 novos contratos,  

Dourado 34 novos contratos, 

                  Matão 68 novos contratos. 

 

•  Reuniões do departamento social com a rede foram realizadas 15 reuniões no período. 

(COMCRIAR, CMAS, TERRRITORIOS EM REDE, CONSELHO TUTELAR E 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS PREFEITURA MUNICIPAL). 
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• Reuniões pedagógicas foram realizadas 02 presencial- 01 janeiro para partilhar o planejamento 

pedagógico anual e 01 agosto para o planejamento 2º semestre e administrativo e 03 somente com 

os instrutores e coordenador pedagógico para análise do planejado no decorrer do ano.  

 

 

 

FOTOS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS-ARARAQUARA- DOURADO E MATÃO 

 

 

JANEIRO ARARAQUARA  

 

Reunião pedagógica janeiro 2024 

 

 

 
 

 

Treinamento com o Depto de parcerias da Prefeitura municipal–Sistema 

1doc/ LGPD/Prestação de contas “Prefeitura sem papel” fase um e dois. 
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Parceira Josiane da Louis Dreyfus Company “Roda de Conversa- Araraquara “ 
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Treinamento primeiros Socorros Turmas 98 / 100 /101/ 102 
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Apresentação de Empresas Socioambientais turma 100. 
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Aula de Exercícios laborais para realização nas empresas turma 102 
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Turma de janeiro. 

 

 

 

 
 

 

 

 

JANEIRO – DOURADO  

 

 

Premier Pet-Dourado- Visita ao espaço de acolhimento de animais da empresa são 30 cães e 60 gatos 

acolhidos pela empresa. 
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JANEIRO MATÃO  

 

 

 

 
 

 

 

FEVEREIRO ARARAQUARA  

 

Turma 102 realizou uma visita no Corpo de Bombeiros, onde fomos recepcionados pelo Bombeiro Sr. 

Donofre que apresentou a rotina desses profissionais, os equipamentos que são utilizados para resgate 

terrestre, aquáticos e captura de animais silvestres e peçonhentos, também conhecemos os caminhões e 

seus a acessórios assim como o veículo de resgate. Os alunos colocaram as vestimenta e capacete dos 

Bombeiros, conheceram também o sistema de chamada de emergência que imediatamente aciona a 

cidade de Bauru e retransmite para Araraquara. Foi uma experiencia maravilhosa e com certeza 

agregou profissionalmente nossos aprendizes! 
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Reunião  Conselho Municipal da Assistencia Social 
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Turma 105 de fevereiro  

 

 
 

 

MARÇO ARARAQUARA 

 

Mês de comemoração da Mulher 

 

“As diferenças Fisiológicas entre o Homem e a Mulher”  

A turma 103 realizou pesquisas e apresentações na aprendizagem "Sala de aula invertida". As 

conclusões foram excepcionais! A sala conclui que as diferenças são complementares entre homens e 

mulheres. 

A interação da sala foi intensa e as apresentações foram além do esperado com perguntas e 

compreensões antes não imaginadas pelos aprendizes. 

Como professor estou lisonjeado com o empenho e a dedicação da turma, e muito mais agradecido pela 

oportunidade de aprender nessa troca de experiência e aprendizado diz o Instrutor Flaubert Menezes. 

 

Rodas de conversas internas sobre o tema “Mulher” 
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Rodas de conversa em sala de aulas sobre o tema do mês “Mulher” 
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 Proteção da Mulher  

 

 Convidada Dra.  Meire Santos Diniz de Oliveira Delegada da Mulher de Araraquara 

 

 

  
 

 

Teatralizando- Performance das turmas 105 e 106 e 106 a sobre uma empresa de perfil hostil e Adepta 

para se trabalhar no cenário atual. Esta atividade nos permite observar o entendimento do Jovem 

aprendiz e se colocar como protagonista no mundo do trabalho. 
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Docusign Envelope ID: D91111E7-FB8F-4846-9B6E-31DE0ACA688B



 

24 
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Reunião de Pais e Adolescentes de Araraquara 

 

 

 
 

 

 

DOURADO 

 

Todas as atividades foram realizadas de acordo com o programa de Aprendizagem e Planejamento            

Pedagógico, porém não há registro fotográfico em respeito a política da empresa. Obs. As atividades 

teóricas dos Jovens Aprendizes são realizadas na empresa. 

           

 

MARÇO MATÃO 

 

RODA DE CONVERSA 

Tema: Profissões e Carreiras: Elas também fazem acontecer! 

Convidada: Mônica Neves 
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Roda de conversa – Realizada pelos Jovens Aprendizes da M2 – “O mundo depois de Nós” 

 

 
 

 

 

RODA DE CONVERSA  

Tema: Mulheres Protagonistas – Grandes desafios no mundo corporativo! 

Convidada: Priscilla Galli 
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ABRIL ARARAQUARA 

 

 

Reunião COMCRIAR 
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Aula proferida pelo Coordenador Pedagógico Bruno, Silva  sobre Filosofia e Sociologia solicitada pelos 

próprios alunos da turma 106. 
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Reunião de Dirigentes de Entidades COMCRIAR 
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Turma de Abril - 107 

 

 
 

 

ABRIL DOURADO 

 

Mesa de Negócios-Empreendedorismo 
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ABRIL MATÃO  

 

 Roda de Conversa Dr. Hugo Grifoni- Lei da Aprendizagem  
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Roda de conversa convidado Leandro Borela- Gestor da Jogá  
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MAIO ARARAQUARA 

 

Com a tragédia dos nossos conterrâneos Rio Grandenses- O CEPROESC não ficou fora deste ato de 

solidariedade, envolveu seus jovens aprendizes na ação -Aquecendo corações do Rio Grande do Sul. 

Onde arrecadamos água, ração, roupas de frio e material de higiene pessoal. 

 

 

 
 

 

 

Palestras sobre empregabilidade em Escolas e ONGs, abaixo Lar Escola Redenção-Proferida 

Por Gizela Gomides – Lar Escola Redenção. 
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MAIO DOURADO 

 

Todas as atividades foram realizadas de acordo com o programa de Aprendizagem e Planejamento            

Pedagógico, porém não há registro fotográfico em respeito a política da empresa. Obs. As atividades 

teóricas dos Jovens Aprendizes são realizadas na empresa. 

           

              

 MAIO MATÃO  
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JUNHO ARARAQUARA  

 

Eleição da mesa diretora do COMCRIAR/ CMDCA de Araraquara - A Gerente de Projetos do 

CEPROESC – Gizela Gomides assume a função de Tesoureira no Conselho 
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HONRA AO MÉRITO 

 

Em reconhecimento aos 48 anos no mercado, com o objetivo de desenvolver Jovens e adolescentes 

em Araraquara e Microrregião no mercado de trabalho, o CEPROESC recebeu neste mês a 

premiação de Honra ao Mérito na Câmara Municipal de Araraquara. 
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Tendo vínculo direto com o Ministério Público do Trabalho, onde temos nossos programas 

aprovados. O CEPROESC convidou o Dr. Milton Bolini- Auditor Fiscal-Que proferiu uma roda 

de conversa sobre o tema Inspeção do Trabalho. 
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JULHO ARARAQUARA E MATÃO  

Com o objetivo de desenvolvimento dos Jovens e Adolescentes O CEPROESC sempre busca esclarecer 

a este público o valor de se autovalorizarem e conhecerem – Sempre traz para seus Jovens aprendizes 

temas de relevância. O tema- “Como aplicar a Inteligência Emocional a nosso favor “foi abordado pela 

Dra. Patrícia Neuropsicóloga e Neuro terapeuta. 

 

 

ARARAQUARA 
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MATÃO 

 

 

DOURADO 

Aula primeiro socorros Professor Eduardo Aquino 
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AGOSTO ARARAQUARA 

 

Demos início deste mês ao projeto CEPROESC nas escolas, onde nossa Gestora de RH Mariane 

leva in loco nosso programa de Aprendizagem e Estágio para os adolescentes. A primeira escola a 

participar foi EE – Ergilia Micelli 
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Reunião Pedagógica 31.08.2024 

 

Start Projeto Território- No seu terceiro ano consecutivo o projeto insere os jovens Aprendizes em 

problemáticas e temáticas atuais da sociedade, para este ano o tema será Sustentabilidade. 
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AGOSTO DOURADO  

Roda de conversa Segurança Pública: Pensando sobre o Estado e a cidadania. 
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AGOSTO MATÃO  

 

 

Outro tema de grande relevância a ser abordado e sobre Ansiedade, este sintoma já marca a geração 

do nosso público. Temos o dever de alertar este jovem aprendiz de como as redes sociais contribuem 

para o aumento desta ansiedade.  
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Reunião de Pais de adolescentes. 

 

 
 

 

 

Seminário, Saúde e Qualidade de Vida, Saúde Mental e Saúde Ambiental. 
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Foco na saúde bucal e tema de Roda de conversa em Matão com a Dra. Danieli Santos Theodoro 
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SETEMBRO ARARAQUARA  

 

Visita da turma 103 e 105 ao Corpo de Bombeiro: Eduardo Aquino “Fomos recepcionados pelo 

Bombeiro Sr. Donofre que apresentou a rotina desses profissionais, os equipamentos que são 

utilizados para resgate terrestre, aquáticos e captura de animais silvestres e peçonhentos, 

também conhecemos os caminhões e seus a acessórios assim como o veículo de resgate.  

Conheceram também o sistema de chamada de emergência que imediatamente aciona a cidade 

de Bauru e retransmite para Araraquara. Foi uma experiencia maravilhosa e com certeza 

agregou profissionalmente nossos aprendizes e ainda no final teve o famoso "batizado" para os 

visitantes! 

 

 

 
 

Implantação do programa PDI- Plano de desenvolvimento Individual a equipe administrativa 

do CEPROESC- Este projeto tem como finalidade proporcionar ferramentas para o crescimento 

pessoal e profissional dos nossos colaboradores junto à organização.   Tema Comunicação 
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         Dia 24.09.2024- Tema Trabalho em Equipe  
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Roda de Conversa 
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SETEMBRO DOURADO 

 

Todas as atividades foram realizadas de acordo com o programa de Aprendizagem e Planejamento            

Pedagógico, porém não há registro fotográfico em respeito a política da empresa. Obs. As atividades 

teóricas dos Jovens Aprendizes são realizadas na empresa. 

           

SETEMBRO - MATÃO 

Treinamento primeiros socorros ministrados para turma M1. 
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Treinamento primeiros socorros turma M2 

 

              

 

                                   
 

 

Palestra “O que você deve saber sobre as eleições de 2024 para um voto Consciente” com Bruno Silva. 
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Palestra Sustentabilidade Turma M2 Matão. 

 

       
 

 

 
 

 

OUTUBRO – ARARAQUARA 

 

 

Confraternização Dia dos Professores. 
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Aula de Performance em apresentações- Comunicação e Oratória Professor Danilo Forlani. 
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OUTUBRO DOURADO 

 

Todas as atividades foram realizadas de acordo com o programa de Aprendizagem e Planejamento            

Pedagógico, porém não há registro fotográfico em respeito a política da empresa. Obs. As atividades 

teóricas dos Jovens Aprendizes são realizadas na empresa. 

           

 

OUTUBRO MATÃO. 

 

Aula de Performance em apresentações- Oratória e Comunicação Professora Adriana D’Nadai. 
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Novembro de 2024 

 

Projeto Território. 

 

Implantado há 03 anos o projeto território insere os jovens aprendizes em temáticas relevantes ao 

desenvolvimento contínuo da sua cidadania e consequentemente no seu profissionalismo. 

O despertar do senso crítico e responsabilidade social / ambiental faz parte do conteúdo apresentado 

além disso, seu desenvolvimento na capacidade de pesquisa, trabalho em equipe, gestão de conflitos, 

comunicação e oratória. 

No ano de 2024 o tema foi Sustentabilidade – Os desafios que as empresas têm enfrentado para 

implantar os chamados ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) da ONU na realidade 

corporativa, integrando as metas do ESG (Environmental - Ambiental, Social - Social e Governance - 

Governança): conjunto de padrões e boas práticas, que visam definir se as empresas são socialmente 

conscientes, sustentáveis e corretamente gerenciadas. 

 

Jovens de Araraquara tiveram suas pesquisas feitas nas empresas: 

 

Turma 102 Nubank 

Turma 103 Natura  

Turma 104 Elgie Brasil 

Turma 105 Banco do Brasil 

Turma 106 TOTVS 

Turma 107 Ambev 
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Jovens de Dourado tiveram suas pesquisas feitas nas empresas. 

 

Turma D1 Premier Pet e Faber Castel. 
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Toda de Conversa tema o futuro do trabalho. A transformação Digital  

Preferida por Vitor Hugo Margionti. 

 

 

 

:    
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Jovens de Matão tiveram suas pesquisas feitas nas empresas. 

 

Turma M1 - Natura 

Turma M2- Louis Dreyfus e Brasilux 
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DEZEMBRO ARARAQUARA  

 

REUNIÃO PDI- PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL 

Reflexões e Compromissos de Desenvolvimento 

  

 

 

 
 

RODAS DE CONVERSA 
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CEPROESC— CONFRATERNIZAÇÃO 

 

Mais um ano de objetivo alcançado- “O prazer é estar no lugar certo e na hora certa” o 

CEPROESC nos proporciona este sentido gostoso de trabalhar. Mais de 349 adolescentes e jovens 

no mercado de trabalho! 
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DEZEMBRO DOURADO 

Apresentação projeto Território. 
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Oficina Qualidade dos pensamentos  
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DEZEMBROO MATÃO  

 

Reunião de Pais de adolescentes 10.12 

 

 
 

 

 
 

 

RODA DE CONVERSA 

 

Temas Orientação sobre a língua de Sinais brasileira e a cultura surda- Camille Bitencourt 
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Araraquara 21 de janeiro de 2025 

 

 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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I - IDENTIFICAÇÃO 

NOME: Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - CEPROESC

CNPJ: 48.439.681/0001-15

Endereço: Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269 – Centro

Cep:14.801-360 – Araraquara/SP

E-mail: financeiro@ceproesc.com.br  e gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br

Telefones: (16) 3322-5810 e (16) 99116-2756

Site: www.ceproesc.com.br

Diretor Presidente: Rodolfo Messali

Técnica Responsável - Tânia Maria Perpétua Scamilhe 

II- APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

O CEPROESC – Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - é uma Associação Civil, jurídica de 
direito privado, com atuação na área da Assistência Social, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária são ações  
socioeducacional, alicerçadas na Lei da Aprendizagem de nº 10.097/2000 voltadas aos adolescentes (14 a 18 anos) e 
jovens (18 a 24 anos), preferencialmente vulneráveis, de forma gratuita, sem qualquer discriminação quanto à raça,  
nacionalidade, ideologia política e religiosa, com base nos fundamentos do art. nº430, inciso II, da CLT- Consolidação 
das Leis Trabalho e art. nº 68 do ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente.

A Associação foi  fundada em 02 de setembro de 1976 e possui  reconhecimento de Utilidade Pública Municipal,  
Estadual e Federal, com inscrição de seu Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, Comércio, 
Industria e Serviços, devidamente habilitado junto ao Ministério do Trabalho,  Conselho Municipal de Assistência 
Social de Araraquara, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara (COMCRIAR) e 
Delegacia Regional do Trabalho de Araraquara.

Sua estrutura organizacional é composta de uma Diretoria Executiva, formada por: Presidente, Vice-Presidente, 1º  
Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro e Conselho Fiscal, constituído de três membros titulares e três 
suplentes.  Os  membros  da  Diretoria  Executiva  e  do  Conselho  Fiscal  exercem  suas  funções  estatutárias  sem 
recebimento de remuneração ou bonificação

III - OBJETIVOS GERAIS

Assegurar e viabilizar aos adolescentes e jovens vulneráveis a formação socio profissionalizante no exercício de sua 
cidadania. O acesso a geração de renda para manutenção de suas necessidades de consumo e o fortalecimento dos  
vínculos familiares e comunitários são fatores que vem se apresentando primordiais.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXERCÍCIO FISCAL – 1º quadrimestre 2025



 Garantir aos adolescentes e jovens acesso à cursos de formação na aprendizagem profissional qualificados e com  
certificados é fundamental para uma boa relação com o mercado de trabalho, situação que para alguns adolescentes de  
moradias sociais, isso é muito distante.

Garantir  o  vínculo  empregatício  com  a  Carteira  de  Trabalho  assinada  e  com  todos  os  direitos  do  trabalhador  
assegurados, auxiliando assim as ações de Erradicação do Trabalho Infantil e combatendo o emprego informal e a  
precarização das relações de trabalho.

Com a obrigatoriedade das quotas de aprendizagem nas empresas, o CEPROESC, concentra-se em sensibilizar as 
empresas pela inclusão produtiva dos adolescentes e jovens ofertando cursos atualizados e com viés adequado para as 
necessidades  e  expectativas  das  empresas  quando  da  contratação  e  para  o  adolescente  e  jovem  o  tripé  de 
inclusão/renda/desenvolvimento.

Dentro de seus  objetivos  estatutários,  o  desenvolvimento dessa  ação,  numa perspectiva de inclusão produtiva de  
adolescentes  e  jovens vulneráveis,  amplia-se  para  o processo de garantias  de direitos,  assegurado,  num primeiro 
momento, pela Constituição Federal, que trata a  assistência social e a emancipação do indivíduo, como um direito e,  
no segundo momento, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em especial o art. 68, que introduz uma 
verdadeira revolução sócio pedagógica no que diz respeito à articulação educação-trabalho-renda,  que assegura a  
educação de nível básico profissionalizante e concomitante, convivência familiar e comunitária,  fortalecimento de 
vínculos, cultura e lazer como prerrogativas de direitos fundamentais  aos adolescentes. 

IV - OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Garantir  o  direito  de  acesso  de  adolescentes  e  jovens  ao  mercado  de  trabalho  por  meio  da  inclusão  produtiva, 
proporcionando  geração  de  renda,  fortalecimentos  de  vínculos  familiares  e  comunitários  e  desenvolvimento  de 
aptidões para a vida social e profissional por meio de Programas de Aprendizagem de competências múltiplas, com 
estímulos ao desenvolvimento crítico com impacto nos diferentes cenários da formação do jovem. 

Oportunizar  situações  de  vivências  práticas  por  meio  de  metodologias  ativas  que  propiciem  a  aquisição  de  
competências pessoais, relacionais sociais, produtivas e cognitivas. 

Baseado em atuais dados do CAGED, a microrregião de Araraquara/SP, tem potencial para contratação de mais de  
3.000 aprendizes (5 a 15% do efetivo da empresa).  Sendo assim, estreitar as relações com os setores econômicos local  
é determinante para a empregabilidade dos adolescentes e jovens.

O  processo  de  formação  profissional  na  área  de  aprendizagem  (indústria  4.0),  dentro  de  cada  respectivo  arco  
ocupacional,  está voltado para o apoio na prestação de serviços de aprendizagem em diferentes áreas dentro das  
organizações empresariais. 

Nosso  objetivo  é  possibilitar  aos  jovens  aprendizes  formação  com  atividades  diversificadas,  estimulando  o 
protagonismo, o desenvolvimento da autonomia, a ética e a cidadania, tendo para isso um programa com diversos  
CBOs e competências, sendo - Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, Comércio, Industria e 
Serviços programas prioritários: 

V - CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE E TODAS AS OFERTAS PRESTADAS:

O  Programa  ofertado  pelo  CEPROESC  é  estruturado  em  conformidade  às  diretrizes  da  Política  Nacional  de  
Assistência Social, dentro das ações preventivas da Proteção Básica, em atenção as Resoluções:

1. Pela Resolução CNAS nº 109/2009:

[x] Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

2. Resolução CNAS nº 27/2011 e Nota Técnica nº 10/2018/DRSP/SNAS: 

[x] Defesa e Garantia de Direitos.



1. Resolução  CNAS  nº  33/2011, Nota  Técnica  nº  02/2017/DRSP/SNAS  e  Artigo  29,  III,  da  Lei 
Complementar nº 187/2021:  

[x] Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social  (Acesso ao mundo do  
trabalho);

[x] Sócio aprendizagem

V - OFERTA

Oferta  gratuita aos  adolescentes  e  jovens  de  Programa  de  Aprendizagem  Competências  Empreendedoras  no 

Agronegócio,  Comércio,  Industria  e Serviços, devidamente  habilitado junto ao Ministério do Trabalho,  voltado à 

promoção do  acesso  ao  mundo do  trabalho  tendo como característica  a  sócio  aprendizagem conforme a  Lei  da 

Aprendizagem nº 10.097/2000, visando contribuir para o desenvolvimento de competências necessárias para aqueles 

que pretendem ingressar nos diversos setores de trabalho das empresas, com extensão em sua metodologia incluindo  

ações de fortalecimento de vínculos familiares e de defesa e garantia de direitos, em especial ao combate ao trabalho 

infantil e de exploração de mão de obra.    

VI - DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) REALIZADA(S):

Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de Sócio aprendizagem, o  CEPROESC apresenta 
uma estrutura curricular  do  Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio,  Comércio,  Industria e 
Serviços organizada em dois  módulos  sequenciais  destinados ao desenvolvimento de competências  e  habilidades 
pessoais e profissionais do aprendiz, conforme as exigências do Ministério do Trabalho,  integrando suas experiências 
e vivências, seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da  
reflexão da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos  
e  deveres.  Para  isso é  necessário a  formatação de  conteúdos em disciplinas  que  promovam uma visão crítica  e  
colaborativa, com atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico 
através do domínio técnico-científico, resultando nos seguintes indicadores:

1. Número de Jovens aprendizes atendido no período:  370 sendo:

CIDADE ADOLESCENTES JOVENS DE 14 A 24 
ANOS INCOMPLETOS

MULHERES HOMENS

ARARAQUARA 65 (26) F (39)M 249 134 115
DOURADO 24 (13) F (11 M 48 27 21

MATÃO     33(19) F (14)M 93 46 47
TOTAL 122 390 207 183

VII-ACESSO E DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS  

Os candidatos que buscam uma oportunidade de trabalho e de desenvolvimento acessam o CEPROESC por meio de 
cadastro que é feito no site WWW.CEPROESC.COM.BR., por busca ativa e demanda porta aberta formando um 
Banco de Talentos.



A seleção é feita por meio de abertura de vagas nas empresas e atendem a alguns critérios:   

- Idade mínima de 14 anos e máxima de 24 anos incompletos
- Ensino fundamental concluído ou cursando;
- Análise socioeconômica;
- Parceria com as empresas para vagas sociais;
- Indicação da rede CRAS, CREAS e Rede de Serviço;
- Divulgação em escolas, escolas técnicas e faculdades, via site e grupos dos alunos no WhatsApp;
-  Processo seletivo no CEPROESC e posterior  na empresa  com entrevista  individual,  dinâmica  de  grupo,  testes 
práticos. 

Todos voltados a um processo simplificado de vaga de aprendizagem;

VIII – EQUIPE DE REFERÊNCIA - RH  

A equipe responsável para o desenvolvimento do Programa é composta em atenção às diretrizes da NOB/RHO, sendo 
composta por profissionais das áreas:

Função Quantidad
e

Carga Horária 
Semanal Contrato

Diretoria Executiva 06 20 horas Termo de 
Posse 

Gerente Projetos 01 44 horas CLT 

Coordenação Pedagógica 01 24 horas CLT 

Assistente Social 01 20 horas CLT 

Auxiliar Administrativos 04 40 horas CLT 

Instrutores de Ensino 18 09 horas CLT e PJ

Psicólogo 01 40 horas CLT

Advogado 01 02 horas PJ

Auxiliar de limpeza 01 25 horas CLT

Redator Publicidade 01 40 horas CLT

*Aprendizes  -  por ser contratado pelo poder público,  os 
registros  são  feitos  em  nossa  folha  de  pagamento,  em 
cumprimento  da  legislação  (constituição  Federal)  de 
contração no poder público. 

46 30 horas CLT 

*Obs.:  Para  a  contratação  dos  aprendizes  no  setor  público,  o  CEPROESC  exerce  a  função  de  agente  de 
integração, com reembolso mensal dos salários e encargos sociais. 

IX - METODOLOGIA ADOTADA 

2. Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de Sócio aprendizagem, O CEPROESC 
apresenta  uma  estrutura  curricular  do  Programa  de  Aprendizagem  de  Competências  no  Agronegócio, 
Comércio, Industria e Serviços organizada em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 270 horas e o 



Módulo Específico de 282 horas. Ambos são destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades  
pessoais e profissionais do aprendiz, integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir,  
com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social  
e profissional,  contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres.  Para isso é 
necessário a formatação de conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com 
atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através  
do domínio técnico-científico, sendo as competências do curso:

 

Módulo Básico Módulo Específico
Disciplina Disciplina
Mundo do Trabalho: desafios do século XXI Organização e Gestão Empresarial
Desenvolvimento  Pessoal:  comunicação,  conflitos  e 
habilidades socioemocionais

Empreendedorismo para jovens e finanças

Saúde e Qualidade de vida: alimentação, drogadição 
e sexualidade

Tecnologia da Informação e internet das coisas

Cidadania e Letramento Digital Comunicação  Corporativa:  assertividade  sobre 
processos e procedimentos

Raciocínio Lógico-Matemático, Educação Financeira 
e Análise de Dados Estatísticos 

Relações de Trabalho: o universo legal

Meio  Ambiente:  educação  para  o  consumo  e 
sustentabilidade

Processo de Produção, Serviços e Logística

Diversidade  Cultural  Brasileira  e  Relações 
Profissionais: ética, valores e comportamentos sociais

Atendimento ao Cliente: vendas, telemarketing e 
call center

Direitos  Humanos,  ECA  e  Segurança  Pública: 
pensando sobre o Estado e a cidadania

Segurança do trabalho

Em setembro de 2024, tivemos a aprovação de mais um programa de aprendizagem Competências 
Administrativas em Escritórios. Destacamos que a aprovação desses programas segue a legislação pertinente 
à aprendizagem e estão em consonância com a portaria mais atual, PORTARIA MTE Nº 3.872, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

Módulo Básico (correspondente a 175 horas de atividades) e o Módulo Específico (outras 224 horas). As 
disciplinas que compõem o Módulo Básico dizem respeito ao seu desenvolvimento profissional e pessoal, 
com especial foco em aspectos basilares como as características e desafios do mundo do trabalho, 
habilidades comunicacionais e relacionais, orientações acerca da saúde, competências desejadas no mundo 
digital, aprimoramento da cidadania, dentre outras.

As empresas poderão selecionar, no máximo, quatro funções correlatas com as atividades da empresa, proporcionando 
assim melhor formação profissional. Importante salientar que o desenvolvimento das atividades práticas prevê um 
engajamento entre o CEPROESC e as empresas parceiras através de ações, como: 

• Preenchimento de um plano de atividades, isto é, ações práticas que o aprendiz realizará na empresa a qual estará em 
conformidade com a descrição da CBO que o aprendiz estará matriculado; 

•  Visitas  da  equipe pedagógica  do CEPROESC às  empresas  parceiras,  com intuito  de acompanhar  as  atividades 
desenvolvidas  pelos  aprendizes  constadas  no plano de atividades.  Essas  visitas  são acompanhadas também pelos  
tutores dos aprendizes, que auxiliam, monitoram e orientam no desenvolvimento das atividades práticas; 

•  Reuniões  periódicas  com os aprendizes  para  acompanhar  o desenvolvimento das  atividades  práticas  e teóricas, 
devolutivas sobre seus desempenhos e elaboração de propostas de melhorias, caso necessário; 



• Workshops com os tutores das empresas parceiras a fim de criar uma rede de contatos, formação de grupos de  
estudos (presencial e virtual) sobre boas práticas profissionais, além da criação de canais de comunicação para dúvidas  
e sugestões; 

• Contatos periódicos entre o CEPROESC e as empresas parceiras, presenciais, virtuais ou telefônicos, sempre que se  
fizerem necessários.

3. As ações de Defesa e Garantia de Direitos são feitas em parceria com o Ministério do Trabalho local e com a 
Rede  de  Serviços,  em ações  pedagógicas  junto  aos  setores  da  iniciativa  privada  (indústria  e  empresas 
diversas) e empresas públicas, com práticas voltadas à conscientização da importância da implantação do  
Programa de Aprendizagem dentro das empresas, tendo nele, um instrumental relevante de enfrentamento e 
de combate ao trabalho infantil,  trabalho informal,  exploração da mão de obra,  evasão escolar  e  outros 
aspectos degradantes.

4.  As ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários são realizadas em dois formatos: 

- Rodas de conversas, palestras e workshop com temas pertinentes ao processo de desenvolvimento e  
características  da  geração  “Z”,  temas  voltados  às  atuais  profissões  e  áreas  de  estudos,  drogadição,  
violência  de  gênero,  educação financeira  e  saúde  mental.  As  pautas  temáticas  abordadas  têm como 
objetivo equilibrar o diferente formato em que vemos e sentimos o que vivemos dentro do processo de 
transformação entre as gerações.

- Atendimento individualizado e com o auxílio da Rede de Serviços para os casos mais sensíveis. 

X - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL

O CEPROESC tem sua abrangência de território inserido no Sistema de Referência e de Contrarreferência do CRAS e 
do CREAS e compõe toda a extensão da Rede de Serviços, com encaminhamentos permanentes de adolescentes e 
jovens em potencial ou não para serem incluídos no curso sobre o Mundo do Trabalho e sócio/aprendizagem, além da  
demanda espontânea que atendemos e as que compõem as rodas de conversas sobre empregabilidade realizadas nos  
CRAS e da rede de atendimento, sendo:

1. rede socioassistencial do município junto ao CRAS e/ou CREAS?

[x] Sim

2. Alcance da oferta:

       [x] Municipal 
Localidades no Estado de São Paulo:  Araraquara, Ibaté, São Carlos, Gavião Peixoto, Américo Brasiliense, Matão,  
Santa Lucia, Guarapiranga, Rincão, Dourado e Itápolis.

XI - RESULTADOS OBTIDOS: 

As empresas reagem bem aos estímulos das agendas de visitas,  rodas de conversas e geraram mais contratos na 
aprendizagem.  



Por outro lado, os adolescentes e jovens continuam apresentando uma característica mais sensível de desinteresse,  
então as intensificações nas nossas ações além das programações de conteúdos exigidos no plano de desenvolvimento, 
se fazem necessárias:

1-Realizamos 06 Rodas de Conversas/  Papo Aprendizagem sobre empregabilidade em equipamentos estratégicos,  
gerando mais envolvimento dos adolescentes nos estudos e em cursos extracurriculares 

3. Palestras temáticas proporcionaram 02 encontros com os pais e contribuíram para um olhar mais satisfatório 
quanto do desenvolvimento e das conquistas dos seus filhos.

4. Neste quadrimestre tivemos 103 pedidos de demissão sendo o 41 pelo motivo efetivação e 18 recolocados no 
mercado de trabalho e 48 por outros motivos (passou na faculdade, mudança de pais e cidade, não adaptação 
no trabalho, entre outros) 

5. No primeiro quadrimestre de 2025 foram atendidas 390 famílias indiretamente pelo Programa de 
aprendizagem do CEPROESC. 

6. Demos início a 04 novas turmas em Araraquara com novos jovens aprendizes, 97 novos jovens aprendizes, em 
Dourado 09 novos jovens aprendizes na turma D1 e 38 novos jovens aprendizes na turma M2/M2A, turma 
M1/M1A em Matão.

7.  Reuniões do departamento social com a rede foram realizadas 04 COMCRIAR no período e 02 CMAS.

8. Palestras  sobre  empregabilidade  e  mercado de trabalho  na  rede pública  foras  03  escolas  02  de Americo 
Brasiliense e 01 de Araraquara.

9. Realizadas 04 reuniões de programa de desenvolvimento Individual com colaboradores
Janeiro – Tema - Planejamento 2025 Comunicação e Escrita Assertiva
Fevereiro-Tema - Produtividade e Performance
Março-     Tema – Processos e padronização- Gestão de Qualidade
Abril-       Tema -Atenção, Foco e Visão crítica/analítica 

10. Feitas 02 anamneses para projeto Caminhos da consciência, porem com sem necessidade de acolhimento  
devido ao fato de o adolescente já fazer acompanhamento médico.  

XII – PARCERIAS

 

1. Iniciativa Privada - Contamos com a parceria de 102 empresas, no período do 1º quadrimestre de 2025, que 
desenvolveram o Programa de Aprendizagem. 

Atividades de Araraquara, Dourado e Matão no período de janeiro a abril de 2025.



                   JANEIRO

Araraquara.

Reunião  departamento  de  parcerias  da  Prefeitura  Municipal  de  Araraquara.  Com  Sra.  Meire 
Laurindo Secretaria do Conselho Municipal da Assistência Social.

Turma janeiro 2025 112

Palestra com   Professor Edison Junior – “Cigarros Eletrônicos o que diz a ciência” 



Capacitação dos Instrutores sobre o Projeto Caminhos da Consciência, realizado Por Tania Assistente Social do 
Ceproesc e Mariane Psicóloga do Ceproesc.

Dourado 

Houve sequencia na programação de atividades porem sem autorização da empresa para veiculação das fotos.

Matão 

Houve sequência na programação de atividades teóricas.

 FEVEREIRO



Araraquara

Palestra na escola EE Dr. Alberto Alves- Americo Brasiliense - proferida pela nossa coordenadora pedagógica 
Vanessa Thomaz

Tema Empregabilidade e mercado de trabalho.

Reunião Online Conselho Municipal de Assistência Social

Reunião de pais de adolescentes de Araraquara e Dourado.



   

Atividades interclasses entre turmas 105 e 108 – Patologias Alimentares e Vida Trabalho em equipe, 
habilidade de liderança, organização, bem como apresentação e postura. Professor Flaubert. 

  



Dourado

Houve sequência na programação de atividades porem sem autorização da empresa para veiculação 
das fotos.

Matão houve a sequência da programação porem sem registros fotográficos no mês.

MARÇO

Araraquara

Palestra na Escola EE Professora Dinorá Marcondes Gomes de Americo Brasiliense. Proferida pela 
Gerente  de  projetos  do  CEPROESC  Gizela  Gomides-  Tema  Empregabilidade  e  Mercado  de 
Trabalho

Palestra João Pires de Camargo proferida pela Coordenadora pedagógica do CEPROESC
                   Vanessa Thomaz- Tema Empregabilidade e mercado de trabalho



Papo de Aprendizagem:- "Ubuntu, todos nós temos um pé na África"



Giovanna Candido: 

"Expressões da Diversidade Cultural: Como a Arte Enriquece Habilidades e Competências no 
Mundo Corporativo"



Integração turma 113 

Dourado 

Aula Segurança do Trabalho – Professor- Eduardo Aquino com alguns pets adotados pela Premier



Matão 

Papo Aprendizagem: “Liderança e empoderamento feminino”



 

Integração Matão 

ABRIL

                   Araraquara

Reunião COMCRIAR- 



Integração turma 114.

                   

Aula Pratica Professor Eduardo Aquino – Disciplina Processos de Produção serviços e logística.

 



Papo Aprendizagem em Comemoração ao mês do Jovem aprendiz 

Reunião pedagógica 



Captação de Cadastro de Jovens aprendizes e Estagiários no evento Grau Técnico de Araraquara. 

Programa de Desenvolvimento pessoal para colaboradores do mês.



Dourado

Houve sequência na programação de atividades teóricas, porém sem autorização da empresa para 
veiculação das fotos.

Matão

Reunião de Pais de adolescentes

 

Papo de aprendizagem “Minha Jornada na aprendizagem desafios conquistas e futuro” Em 
comemoração ao mês do jovem aprendiz.



Mudança de local para o desenvolvimento das atividades teóricas – Gizela Gomides informa  
aos jovens aprendizes.

Araraquara 09 de maio de 2025     

Rodolfo Messalli Tania Maria Perpetua Scamilhe 

Presidente    Assistente Social CRESS 24 075              



ANEXO  1

ADOLESCENTES 

     
                                                                                              
ARARAQUARA  

ADOLESCENTES GENERO DATA NASCIMENTO 
Adrielle Lima dos Santos F 11/01/2007
Amanda Camily Devito F 18/05/2008
Ana Clara Pimentel de Sá Lima F 01/07/2007
Ana Laura Prates Luciano F 13/11/2007
Arthur dos Santos Machado M 05/05/2009
Bianca Daniely Lopes da Silva F 27/01/2007
Bruna Antunes F 16/02/2007
Carolina Teodoro Fernandes  F 23/05/2007
Elaine Florentino Santos F 12/01/2007
Enzo Henrique Carneiro de Moraes M 06/01/2009
Felipe Brigante Cordeiro M 31/01/2008
Felipe da Costa de Lima M 20/01/2007
Felipe Lourenço Braz M 20/01/2007
Gabriela Letícia Vieira Alves Rocca F 21/03/2009
Gabriely Santos Araújo F 18/12/2007
Guilherme Ryuko Mitsuyuki M 17/05/2007
Heitor Barcelini de Campos M 18/02/2007

Henrique Lee Piratelli  M 09/04/2007
Isabela Beatriz Pereira Manoel F 19/03/2007
Isabella Beatriz da Silva F 13/03/2008
Isabelly Beatriz Campos F 05/11/2007
Isaque dos Santos Morais M 22/08/2007
Isaque Oliveira Kapp M 03/05/2009
João Pedro de Paulo Dias M 20/12/2007
João Victor do Nascimento Bonifácio M 22/11/2008
Jordean Souza Freitas M 26/03/2009
José Carlos Morales Neto M 25/03/2008
Júlia Isabela Nunes Santana F 16/05/2008
Júlia Ribeiro Santos F 06/02/2007
Kaike do Sacramento Santana M 15/08/2007
Kathellyn Gomes Damázio (Yuri 
Gomes Damázio) F 03/03/2008
Kauã de Oliveira Chagas M 05/04/2007



Beatryz Costa da Silva F 09/07/2008
Kauã Murilo da Silva M 29/04/2007
Kayke Augusto Gouvea Paulino M 07/07/2007
Lara Mancini Peroni F 31/07/2009
Lorena da Silva Vieira F 27/06/2007
Lucas da Cruz Janke M 30/04/2007
Lucas Henrique Caetano da Silva M 10/11/2007
Luiz Fernando da Silva Gonçalves M 16/10/2007
Luiz Gustavo Brescansin Silva M 19/03/2010
Marcos Vinícius Xavier dos Santos M 11/03/2007
Maria Clara de Sousa Segnini F 05/05/2007
Maria Eduarda Quadrado F 23/11/2008
Maria Laura de Prince Maestrello F 02/10/2007

Mateus Alves Francisco M 26/02/2007
Matheus Arruzzo Cantovitz M 10/07/2008
Miguel Akiles Bocaletti Emilio M 01/02/2009
Miguel dos Anjos Alves M 10/06/2008
Miguel Henrique Moura de Jesus M 27/04/2009
Nicole Trindade João F 08/01/2007
Nycolle Santos Coelho F 10/09/2007
Paulo Henrique da Silva Bispo M 25/07/2007
Pedro Henrique Orasio M 03/01/2007
Richard Kauan Brigante de Jesus M 04/12/2008
Rogério José da Silva Junior M 25/08/2007
Samuel Dameto dos Santos Oliveira M 21/04/2010
Sthefani da Nobrega Ribeiro F 17/03/2007
Tayane Paulino Batista de Souza F 22/05/2007
Thales Fernando Miranda Redondo M 05/04/2007
Victor Hugo Menezes da Silva M 20/01/2008
Victor Hugo Negrini Soares M 24/04/2009
Vinícius Gabriel Rodrigues Rigo M 18/09/2007
Vinícius Paulino Libório da Silva M 01/05/2007
Vitor Gabriel dos Santos Amador M 15/10/2007

     
  DOURADO  

ADOLESCENTES GENERO DATA NASCIMENTO 



Kauã Donizeti de Nardo M 09/04/2007
Gabriel Amorim de Mello Santos M 07/07/2007
Lorena Leonara de Campos F 28/05/2008
Letícia Aiello Caxa F 25/04/2008
Maria Olívia Meca de Siqueira F 21/06/2007
Leticia Matias Periziario F 24/05/2007
Alexandra Fantini de Rosa F 22/08/2007
Gabriel de Jesus Ianhez Perez M 24/01/2007
Ana Laura Segnini Gonçalves F 04/05/2007
Pedro Lucas de Souza Volpin M 11/06/2008
Ana Paula Cerino de Almeida Oliveira F 05/09/2007
Maria Luiza D' Angelo Lucato F 04/01/2007
Leonardo José Malagoni M 07/03/2007
Ana Clara Corrêa da Costa F 13/02/2008
Gabriely Tezore Ferreira F 22/02/2007
Lara Pereira Inocente F 04/05/2007
João Pedro Saraiva dos Santos M 27/02/2007
Filipe Vinícius Rocha Bramé M 23/05/2007
Giovanna Teixeira F 15/02/2007
Guilherme Barbosa Santana M 19/12/2007
Kaiky Nascimento Almeida M 30/03/2007
Vinícius Oliveira Medeiros M 25/11/2009
Sabrina Eduarda de Jesus F 12/07/2007
Vinícius Camilo de Oliveira M 13/11/2007

MATÃO
ADOLESCENTES GENERO DATA NASCIMENTO 
Davi David Brito M 16/09/2007
Renan Montrezor Sentanin M 29/01/2007
Caio Priosti Albaricci M 22/02/2008
Davi Henrique Marioto Lazari M 09/01/2008
Maria Gabriela Oliveira Costa F 27/02/2007
Adrielly Soares de Castro F 02/02/2007
Victor Antonelli Costa M 16/04/2010
Vitória Aparecida da Silva F 14/12/2008
Kauani Gabrieli de Souza F 15/05/2009
Gabriel Henrique Cardoso M 07/10/2009
João Pedro Rodrigues Souza M 26/01/2008



João Pedro de Sousa França M 10/03/2009
Victor Manoel França Nascimento M 15/07/2008
Shelidy Eduarda Cruz F 04/01/2007
Laiany Aparecida Barbosa (Luccas 
Aparecido Barbosa) M 03/04/2007
Raicca Gementi Comunhão F 04/01/2007
Beatryz Costa da Silva F 09/07/2008
Júlia Gonçalves Gomes F 12/04/2007
Pietro Rodrigo de Oliveira Fálico M 27/05/2010
Camila Gigliotti Braga F 20/07/2007
Maryany Vanessa Correia Batista F 17/06/2007
Bryan Henrique Anacleto M 12/10/2009
Pedro Garcia da Silva M 17/11/2008
Clécia Vitória Marques da Silva F 02/09/2008
Bárbara Luiza Miguel F 31/12/2008
João Pedro Gomes Soares M 17/03/2008
Gabriel Henrique de Oliveira M 06/10/2009
Nicoly Eduarda Luzia Pereira F 14/08/2008
Isabelly Carolini Gregório F 01/04/2008
Pedro Henrique Justo M 28/09/2009
Lucas Augusto dos Santos Périco M 23/03/2009
Rafael Malfara M 11/01/2007
Rafael Augusto Gouveia M 27/12/2010
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I - IDENTIFICAÇÃO  

 

NOME: Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - CEPROESC 

CNPJ: 48.439.681/0001-15 

Endereço: Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269 – Centro 

Cep:14.801-360 – Araraquara/SP 

E-mail: financeiro@ceproesc.com.br  e gerenciadeprojetos@ceproesc.com.br 

Telefones: (16) 3322-5810 e (16) 99116-2756 

Site: www.ceproesc.com.br 

Diretor Presidente: Rodolfo Messali 

Técnica Responsável - Tânia Maria Perpétua Scamilhe  

 

II- APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

 

O CEPROESC – Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade - é uma Associação Civil, jurídica de direito 

privado, com atuação na área da Assistência Social, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária são ações 

socioeducacional, alicerçadas na Lei da Aprendizagem de nº 10.097/2000 voltadas aos adolescentes (14 a 18 anos) e 

jovens (18 a 24 anos), preferencialmente vulneráveis, de forma gratuita, sem qualquer discriminação quanto à raça, 

nacionalidade, ideologia política e religiosa, com base nos fundamentos do art. nº430, inciso II, da CLT- Consolidação 

das Leis Trabalho e art. nº 68 do ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A Associação foi fundada em 02 de setembro de 1976 e possui reconhecimento de Utilidade Pública Municipal, Estadual 

e Federal, com inscrição de seu Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, Comércio, Industria e 

Serviços, devidamente habilitado junto ao Ministério do Trabalho, Conselho Municipal de Assistência Social de 

Araraquara, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara (COMCRIAR) e Delegacia 

Regional do Trabalho de Araraquara. 

Sua estrutura organizacional é composta de uma Diretoria Executiva, formada por: Presidente, Vice-Presidente, 1º 

Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro e Conselho Fiscal, constituído de três membros titulares e três 

suplentes. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal exercem suas funções estatutárias sem recebimento 

de remuneração ou bonificação 

 

 

III - OBJETIVOS GERAIS 

 

Assegurar e viabilizar aos adolescentes e jovens vulneráveis a formação socio profissionalizante no exercício de sua 

cidadania. O acesso a geração de renda para manutenção de suas necessidades de consumo e o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários são fatores que vem se apresentando primordiais. 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXERCÍCIO FISCAL – 1º quadrimestre 2025 
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 Garantir aos adolescentes e jovens acesso à cursos de formação na aprendizagem profissional qualificados e com 

certificados é fundamental para uma boa relação com o mercado de trabalho, situação que para alguns adolescentes de 

moradias sociais, isso é muito distante. 

 

Garantir o vínculo empregatício com a Carteira de Trabalho assinada e com todos os direitos do trabalhador assegurados, 

auxiliando assim as ações de Erradicação do Trabalho Infantil e combatendo o emprego informal e a precarização das 

relações de trabalho. 

 

Com a obrigatoriedade das quotas de aprendizagem nas empresas, o CEPROESC, concentra-se em sensibilizar as 

empresas pela inclusão produtiva dos adolescentes e jovens ofertando cursos atualizados e com viés adequado para as 

necessidades e expectativas das empresas quando da contratação e para o adolescente e jovem o tripé de 

inclusão/renda/desenvolvimento. 

Dentro de seus objetivos estatutários, o desenvolvimento dessa ação, numa perspectiva de inclusão produtiva de 

adolescentes e jovens vulneráveis, amplia-se para o processo de garantias de direitos, assegurado, num primeiro 

momento, pela Constituição Federal, que trata a  assistência social e a emancipação do indivíduo, como um direito e, no 

segundo momento, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em especial o art. 68, que introduz uma verdadeira 

revolução sócio pedagógica no que diz respeito à articulação educação-trabalho-renda, que assegura a educação de nível 

básico profissionalizante e concomitante, convivência familiar e comunitária, fortalecimento de vínculos, cultura e lazer 

como prerrogativas de direitos fundamentais  aos adolescentes.  

IV - OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Garantir o direito de acesso de adolescentes e jovens ao mercado de trabalho por meio da inclusão produtiva, 

proporcionando geração de renda, fortalecimentos de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento de aptidões 

para a vida social e profissional por meio de Programas de Aprendizagem de competências múltiplas, com estímulos ao 

desenvolvimento crítico com impacto nos diferentes cenários da formação do jovem.  

Oportunizar situações de vivências práticas por meio de metodologias ativas que propiciem a aquisição de competências 

pessoais, relacionais sociais, produtivas e cognitivas.  

Baseado em atuais dados do CAGED, a microrregião de Araraquara/SP, tem potencial para contratação de mais de 3.000 

aprendizes (5 a 15% do efetivo da empresa).  Sendo assim, estreitar as relações com os setores econômicos local é 

determinante para a empregabilidade dos adolescentes e jovens. 

O processo de formação profissional na área de aprendizagem (indústria 4.0), dentro de cada respectivo arco 

ocupacional, está voltado para o apoio na prestação de serviços de aprendizagem em diferentes áreas dentro das 

organizações empresariais.  

Nosso objetivo é possibilitar aos jovens aprendizes formação com atividades diversificadas, estimulando o 

protagonismo, o desenvolvimento da autonomia, a ética e a cidadania, tendo para isso um programa com diversos CBOs 

e competências, sendo - Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, Comércio, Industria e Serviços 

programas prioritários:  

V - CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE E TODAS AS OFERTAS PRESTADAS: 

O Programa ofertado pelo CEPROESC é estruturado em conformidade às diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Social, dentro das ações preventivas da Proteção Básica, em atenção as Resoluções: 

1. Pela Resolução CNAS nº 109/2009: 

[x] Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

2. Resolução CNAS nº 27/2011 e Nota Técnica nº 10/2018/DRSP/SNAS:  

[x] Defesa e Garantia de Direitos. 
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1. Resolução CNAS nº 33/2011, Nota Técnica nº 02/2017/DRSP/SNAS e Artigo 29, III, da Lei 

Complementar nº 187/2021:   

[x] Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social (Acesso ao mundo do 

trabalho); 

[x] Sócio aprendizagem 

 

V - OFERTA 

 

Oferta gratuita aos adolescentes e jovens de Programa de Aprendizagem Competências Empreendedoras no 

Agronegócio, Comércio, Industria e Serviços, devidamente habilitado junto ao Ministério do Trabalho, voltado à 

promoção do acesso ao mundo do trabalho tendo como característica a sócio aprendizagem conforme a Lei da 

Aprendizagem nº 10.097/2000, visando contribuir para o desenvolvimento de competências necessárias para aqueles 

que pretendem ingressar nos diversos setores de trabalho das empresas, com extensão em sua metodologia incluindo 

ações de fortalecimento de vínculos familiares e de defesa e garantia de direitos, em especial ao combate ao trabalho 

infantil e de exploração de mão de obra.     

 

VI - DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) REALIZADA(S): 

 

Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de Sócio aprendizagem, o CEPROESC apresenta uma 

estrutura curricular do Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, Comércio, Industria e Serviços 

organizada em dois módulos sequenciais destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e 

profissionais do aprendiz, conforme as exigências do Ministério do Trabalho,  integrando suas experiências e vivências, 

seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da reflexão da 

identidade pessoal, social e profissional, contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. 

Para isso é necessário a formatação de conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com 

atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através do domínio 

técnico-científico, resultando nos seguintes indicadores: 

Número de Jovens aprendizes atendido no período de maio a agosto de 2025, 400 jovens aprendizes sendo: 

 

 
CIDADE ADOLESCENTES JOVENS DE 14 A 24 

ANOS INCOMPLETOS 

MULHERES HOMENS 

ARARAQUARA     44 (F 21/ M 23)  258 139  119 
DOURADO 11 (F 5 / M 6)                 47 27 20 

MATÃO      15 (F 3 / M 12) 95 44                 51 
TOTAL 70 400 210 190 

 

 

VII-ACESSO E DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS   

 

Os candidatos que buscam uma oportunidade de trabalho e de desenvolvimento acessam o CEPROESC por meio de 

cadastro que é feito no site WWW.CEPROESC.COM.BR., por busca ativa e demanda porta aberta formando um Banco 

de Talentos. 
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A seleção é feita por meio de abertura de vagas nas empresas e atendem a alguns critérios:    

- Idade mínima de 14 anos e máxima de 24 anos incompletos 

- Ensino fundamental concluído ou cursando; 

- Análise socioeconômica; 
- Parceria com as empresas para vagas sociais; 

- Indicação da rede CRAS, CREAS e Rede de Serviço; 

- Divulgação em escolas, escolas técnicas e faculdades, via site e grupos dos alunos no WhatsApp; 

- Processo seletivo no CEPROESC e posterior na empresa com entrevista individual, dinâmica de grupo, testes práticos.  
 

Todos voltados a um processo simplificado de vaga de aprendizagem; 

 

VIII – EQUIPE DE REFERÊNCIA - RH   

A equipe responsável para o desenvolvimento do Programa é composta em atenção às diretrizes da NOB/RHO, sendo 

composta por profissionais das áreas: 

 

 

Função 
Quantidad

e 

Carga Horária 

Semanal  
Contrato 

Diretoria Executiva  06  20 horas  Termo de 

Posse  

Gerente Projetos  01  44 horas  CLT  

Coordenação Pedagógica  01  24 horas  CLT  

Assistente Social  01  20 horas  CLT  

Auxiliar Administrativos  04  40 horas  CLT  

Instrutores de Ensino  16  09 horas  CLT e PJ 

Psicólogo  01  40 horas  CLT 

Advogado 01 02 horas PJ 

Auxiliar de limpeza 01 25 horas CLT 

Redator Publicidade 01 40 horas CLT 

*Aprendizes - por ser contratado pelo poder público, os 

registros são feitos em nossa folha de pagamento, em 

cumprimento da legislação (constituição Federal) de 

contração no poder público.  

   

 

*Obs.: Para a contratação dos aprendizes no setor público, o CEPROESC exerce a função de agente de integração, 

com reembolso mensal dos salários e encargos sociais.  

 

IX - METODOLOGIA ADOTADA  

 

2. Nas ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho e de Sócio aprendizagem, O CEPROESC 

apresenta uma estrutura curricular do Programa de Aprendizagem de Competências no Agronegócio, 

Comércio, Industria e Serviços organizada em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 270 horas e o 

Módulo Específico de 282 horas. Ambos são destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades 
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pessoais e profissionais do aprendiz, integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, 

com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social 

e profissional, contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é 

necessário a formatação de conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com 

atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através do 

domínio técnico-científico, sendo as competências do curso: 

 

  

Módulo Básico Módulo Específico 

Disciplina Disciplina 

Mundo do Trabalho: desafios do século XXI Organização e Gestão Empresarial 

Desenvolvimento Pessoal: comunicação, conflitos e 

habilidades socioemocionais 

Empreendedorismo para jovens e finanças 

Saúde e Qualidade de vida: alimentação, drogadição e 

sexualidade 

Tecnologia da Informação e internet das coisas 

Cidadania e Letramento Digital Comunicação Corporativa: assertividade sobre 

processos e procedimentos 

Raciocínio Lógico-Matemático, Educação Financeira 

e Análise de Dados Estatísticos  

Relações de Trabalho: o universo legal 

Meio Ambiente: educação para o consumo e 

sustentabilidade 

Processo de Produção, Serviços e Logística 

Diversidade Cultural Brasileira e Relações 

Profissionais: ética, valores e comportamentos sociais 

Atendimento ao Cliente: vendas, telemarketing e 

call center 

Direitos Humanos, ECA e Segurança Pública: 

pensando sobre o Estado e a cidadania 

Segurança do trabalho 

 

Em setembro de 2024, tivemos a aprovação de mais um programa de aprendizagem Competências 

Administrativas em Escritórios. Destacamos que a aprovação desses programas segue a legislação pertinente 

à aprendizagem e estão em consonância com a portaria mais atual, PORTARIA MTE Nº 3.872, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2023.   

Temos os planos abaixo descritos aprovados pelo Ministério do trabalho:  

Protocolo-308820.4396707/2024-COMPETÊNCIAS SETORES ADMINISTRATIVOS, n° 96888, 

Modalidade Presencial, ofertado pela entidade qualificadora 

CEPROESC, CNPJ 48.439.681/0001-15, está cadastrado no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional  

– CNAP.  

Validade de 27/09/2024 a 25/04/2026. 

A estrutura curricular do Programa de Aprendizagem Competências Setores Administrativos está organizada 

em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 176 horas (correspondente a 44% do total da carga teórica) 

e o Módulo Específico de 224 horas (que diz respeito à 56% do total da carga teórica).Ambos são destinados 

ao desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais do aprendiz, integrando suas 

experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na construção do 

conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo para a formação 

de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é necessário a formatação de conteúdos em disciplinas 

que promovam uma visão crítica e colaborativa, com atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com 

o protagonismo juvenil, social e econômico através do domínio técnico-científico. 
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Protocolo: 308820.4506145/2024 Curso de aprendizagem profissional COMPETÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS EM ESCRITÓRIOS, nº 100193, Modalidade Presencial, ofertado pela entidade 

qualificadora CEPROESC, CNPJ 48.439.681/0001-15, está cadastrado no Cadastro Nacional de 

Aprendizagem Profissional – CNAP. 

Validade do curso: 15/09/2024 a 25/04/2026. 

A estrutura curricular do Programa de Aprendizagem Competências Administrativas em Escritórios está 

organizada em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 243 horas (correspondente a 48% do total da 

carga teórica) e o Módulo Específico de 257 horas (que diz respeito à 52% do total da carga teórica).Ambos 

são destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais do aprendiz, 

integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na 

construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo 

para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é necessário a formatação de 

conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com atitudes empreendedoras e 

sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através do domínio técnico-

científico. 

Protocolo 308820.5036929/2024 Curso de aprendizagem profissional PROGRAMA DE COMPETÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS E OPRACIONAIS, nº 117917, Modalidade Presencial, ofertado pela entidade 

qualificadora CEPROESC, CNPJ 48.439.681/0001-15, está cadastrado no Cadastro Nacional de 

Aprendizagem Profissional – CNAP. 

Validade do curso: 09/02/2025 a 25/04/2026. 

A estrutura curricular do Programa de Aprendizagem Competências Administrativas e Operacionais está 

organizada em dois módulos sequenciais: o Módulo Básico de 243 horas (correspondente a 48% do total da 

carga teórica) e o Módulo Específico de 257 horas (que diz respeito à 52% do total da carga teórica). 

Ambos são destinados ao desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais do aprendiz, 

integrando suas experiências e vivências, seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na 

construção do conhecimento, através da reflexão da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo 

para a formação de cidadãos cientes de seus direitos e deveres. Para isso é necessário a formatação de 

conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica e colaborativa, com atitudes empreendedoras e 

sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e econômico através do domínio técnico-

científico. 

N° Protocolo: 308820.5046589/2024 -Curso de aprendizagem profissional COMP. EMPREENDEDORAS 

MULTISSETORES, no 116440, Modalidade Presencial, ofertado pela entidade qualificadora 

CEPROESC, CNPJ 48.439.681/0001-15, está cadastrado no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional 

– CNAP. 

Validade do curso: 26/12/2024 a 25/04/2026. A estrutura curricular do Programa de Aprendizagem 

Competências Empreendedoras Multissetores Econômicos está organizada em dois módulos sequenciais: o 

Módulo Básico de 243 horas (correspondente a 48% do total da carga teórica) e o Módulo Específico de 257 

horas (que diz respeito à 52% do total da carga teórica).Ambos são destinados ao desenvolvimento de 

competências e habilidades pessoais e profissionais do aprendiz, integrando suas experiências e vivências, 

seus modos de pensar e agir, com os saberes necessários na construção do conhecimento, através da reflexão 

da identidade pessoal, social e profissional, contribuindo para a formação de cidadãos cientes de seus direitos 

e deveres. Para isso é necessário a formatação de conteúdos em disciplinas que promovam uma visão crítica 

e colaborativa, com atitudes empreendedoras e sustentáveis, engajados com o protagonismo juvenil, social e 

econômico através do domínio técnico-científico. 

 

Docusign Envelope ID: 2ECF33D4-0910-47D1-A3C5-91A20E99BCDD



As empresas poderão selecionar, no máximo, quatro funções correlatas com as atividades da empresa, proporcionando 

assim melhor formação profissional. Importante salientar que o desenvolvimento das atividades práticas prevê um 

engajamento entre o CEPROESC e as empresas parceiras através de ações, como:  

• Preenchimento de um plano de atividades, isto é, ações práticas que o aprendiz realizará na empresa a qual estará em 

conformidade com a descrição da CBO que o aprendiz estará matriculado;  

• Visitas da equipe pedagógica e Gerencia do CEPROESC às empresas parceiras, com intuito de acompanhar as 

atividades desenvolvidas pelos aprendizes constadas no plano de atividades. Essas visitas são acompanhadas também 

pelos tutores dos aprendizes, que auxiliam, monitoram e orientam no desenvolvimento das atividades práticas;  

• Reuniões periódicas com os aprendizes realizada pela equipe de recursos humanos do CEPROESC para acompanhar 

o desenvolvimento das atividades práticas e teóricas, devolutivas sobre seus desempenhos e elaboração de propostas de 

melhorias, caso necessário;  

• Workshops com os tutores das empresas parceiras a fim de criar uma rede de contatos, formação de grupos de estudos 

(presencial e virtual) sobre boas práticas profissionais, além da criação de canais de comunicação para dúvidas e 

sugestões;  

• Contatos periódicos entre o CEPROESC e as empresas parceiras, presenciais, virtuais ou telefônicos, sempre que se 

fizerem necessários. 

 

3. As ações de Defesa e Garantia de Direitos são feitas em parceria com o Ministério do Trabalho local e com a 

Rede de Serviços, em ações pedagógicas junto aos setores da iniciativa privada (indústria e empresas diversas) 

e empresas públicas, com práticas voltadas à conscientização da importância da implantação do Programa de 

Aprendizagem dentro das empresas, tendo nele, um instrumental relevante de enfrentamento e de combate ao 

trabalho infantil, trabalho informal, exploração da mão de obra, evasão escolar e outros aspectos degradantes. 

 

4.  As ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários são realizadas em dois formatos:  

 

- Rodas de conversas, palestras e workshop com temas pertinentes ao processo de desenvolvimento e 

características da geração “Z”, temas voltados às atuais profissões e áreas de estudos, drogadição, violência 

de gênero, educação financeira e saúde mental. As pautas temáticas abordadas têm como objetivo 

equilibrar o diferente formato em que vemos e sentimos o que vivemos dentro do processo de 

transformação entre as gerações. 

 

- Atendimento individualizado e com o auxílio da Rede de Serviços para os casos mais sensíveis.  

 

X - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 

O CEPROESC tem sua abrangência de território inserido no Sistema de Referência e de Contrarreferência do CRAS e 

do CREAS e compõe toda a extensão da Rede de Serviços, com encaminhamentos permanentes de adolescentes e jovens 

em potencial ou não para serem incluídos no curso sobre o Mundo do Trabalho e sócio/aprendizagem, além da demanda 

espontânea que atendemos e as que compõem as rodas de conversas sobre empregabilidade realizadas nos CRAS e da 

rede de atendimento, sendo: 

 

1. rede socioassistencial do município junto ao CRAS e/ou CREAS? 

[x] Sim 

2. Alcance da oferta: 
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       [x] Municipal  

Localidades no Estado de São Paulo:  Araraquara, Ibaté, São Carlos, Gavião Peixoto, Américo Brasiliense, Matão, Santa 

Lucia, Guarapiranga, Rincão, Dourado e Itápolis. 

 

XI - RESULTADOS OBTIDOS:  

 

As empresas reagem bem aos estímulos das agendas de visitas, rodas de conversas e geraram mais contratos na 

aprendizagem.   

Por outro lado, os adolescentes e jovens continuam apresentando uma característica mais sensível de desinteresse, então 

as intensificações nas nossas ações além das programações de conteúdos exigidos no plano de desenvolvimento, se 

fazem necessárias: 

 

1- Realizamos 03 Rodas de Conversas/ Papo Aprendizagem sobre empregabilidade em equipamentos estratégicos, 

gerando mais envolvimento dos adolescentes nos estudos e em cursos extracurriculares  

 

 

2 Tivemos 04 encontros do projeto caminhos da consciência com 31 adolescentes. 

 

3 Neste quadrimestre tivemos 85 pedidos de demissão sendo o 22 pelo motivo efetivação e 33 recolocados no 

mercado de trabalho e 30 por outros motivos (passou na faculdade, mudança de pais e cidade, não adaptação no 

trabalho, entre outros)  

 

4 No segundo quadrimestre de 2025 foram atendidas 106 famílias indiretamente pelo Programa de 

aprendizagem do CEPROESC. Sendo 68 no polo de Araraquara, 14 no polo de Dourado e 24 no polo de 

Matão  

 

5 Demos início a 04 novas turmas em Araraquara 115 a e b, 116 a e 117, com 64      novos jovens aprendizes, 04 

turmas novas em Dourado com 14   novos jovens aprendizes e 24 novos jovens aprendizes na turma 

M1/M1AM2/M2A, turma M1/M1A em Matão. 

 

 

6  Reuniões ordinárias do departamento social com a rede foram realizadas 04 COMCRIAR no período e 02 

CMAS e 02 extraordinárias no COMCRIAR  

 

7 Palestras sobre empregabilidade e mercado de trabalho na rede pública foram s 02 escolas 01 em Santa Lucia 

Na Escola Bento de Abreu e 01 de Araraquara Escola Ercília Micelli 

 

8 Realizadas 04 reuniões de programa de desenvolvimento Individual com colaboradores 

a. Maio – Tema – Departamento Financeiro e Pessoal 

b. Junho-Tema – Departamento de Estágio  

c. Julho- Tema – Programa de Aprendizagem  

d. Agosto- Tema departamento de Recursos Humanos. 

 

9 Em agosto de 2025 abrimos oficialmente nossa filial em Matão localizada av. sete de setembro, 1425 sala 01  

Cep 15 990-160   CNPJ 48 439 681/0002-04. 
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XII – PARCERIAS 

  

1. Iniciativa Privada - Contamos com 93 empresas parceiras, no 2º quadrimestre de 2025, que desenvolveram o 

Programa de Aprendizagem.  

 

 

Atividades de Araraquara, Dourado e Matão no período de maio a agosto de 2025. 

 

 MAIO 

 

Lançado neste mês o Manual do aprendiz. 

 

 

Reunião COMCRIAR  
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Palestra FATEC- Tema Empregabilidade e Programa de Aprendizagem – Palestrante Gizela Gomides 

 

PDI- Departamento Financeiro 

 

 

DOURADO 

Em respeito a política da empresa, não tiramos fotos das atividades, porém todas foram desenvolvidas seguindo 

o planejamento anual do plano pedagógico.  

 

 

MATÃO  

 

Dia do desafio  
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JUNHO 

Araraquara. 

 

 

 

 

 

Reunião COMCRIAR  
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Reunião Pedagógica  

 

 

 

 1º Encontro Projeto Caminhos da Consciência -Tema Mente Saudável. Proferida pela Assistente Social Tania 

Scamilhe Contamos com a adesão de 31 adolescentes de Araraquara – Realizada avaliação de 01 a 05 sobre 

tema e sobre o encontro em geral. 
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Visita da Dra. Ana Lucia presidente do CMDCA de Ibaté- Conhecendo nossas atividades para 

abertura de um novo polo. 

 

 

2° Encontro Projeto Caminhos da Consciência -Autoconhecimento e Identidade- Dinâmica das 

Máscaras que assumimos nas nossas existências O que eu me mostro e o que eu sou de fato. Proferida 

pela Assistente Social Tania Scamilhe Adesão de  23 adolescentes  e 30 participantes  
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Resultado primeiro encontro Caminhos da 
consciência

Sobre o TEMA
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PDI- Programa desenvolvimento Interno – Neste mês nos aproximamos mais dos saberes e práticas do 

departamento de Estágio. 
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2º encontro Projeto Caminhos da Consciencia 
Tema Autoconhecimento e identidade

Sobre o encontro Sobre o TEMA Total de participantes
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Matão  

 

Papo Aprendizagem- 
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Festa Junina M1- O lazer faz parte da nossa programação profissional. No nosso planejamento já 

colocamos datas e meses comemorativos para serem abordados e praticados em nosso 

desenvolvimento – Acolher o jovem aprendiz é uma das nossas prioridades. 

  

 

Julho  

Araraquara  

 

Reunião COMCRIAR. 
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3° Encontro Caminhos da Consciência - Tema Roda dos sentimentos. Proferida pela Coordenadora Pedagógica 

Vanessa Thomas Adesão  de 16 jovens sendo 15  adolescentes  

 

 

 

 Apresentação do trabalho de mestrado do Professor Carlos Godoy a diretoria do CEPROESC- 

2
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3 º ENCONTRO PROJETO CAMINHOS DAS 
CONSCIÊNCIA - TEMA RODA DOS SENTIMENTOS 

Sobre o encontro Sobre o TEMA Total de participantes
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Tema: Aprendizagem profissional e Mercado de Trabalho: O preconizado e o Implantado pelo Programa de 

Jovem Aprendiz. 

 

 

PDI-programa de Desenvolvimento Pessoal 

 

 

 

Reunião Comcriar  
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Início da turma 116 Araraquara 15 e 21 de julho de 2025 

 

 

 

4° encontro Projeto Caminhos da Consciência – Tema Conflitos Familiares- Compreendendo as tensões no 

ambiente familiar.  Proferida Pela Assistente Social Tania Scamilhe. 
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Festa Junina Sede de Araraquara 

 

 

 

 

Dourado 

 

Em respeito à política da empresa, não tiramos fotos das atividades, porem todas foram desenvolvidas seguindo 

o planejamento anual do plano pedagógico  

Matão 
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Festa Junina da turma M2-  

 

 

 

Aula de segurança do Trabalho em comemoração ao dia da Segurança do trabalho. Proferida pelo nosso 

instrutor e especialista Professor Eduardo Aquino. 

 

 

Postagens datas comemorativas para todos os polos Araraquara- Douado-Matão 
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Agosto 

 

Araraquara  

 

Ceprocast – Demos continuidade neste mês ao Ceprocast, Participantes – Carlos Godoy instrutor do 

Ceproesc - Daniel de Carvalho, aluno de Matemática no IFSP Araraquara e Nicoly de Freiras aluna 
de Letras na Unesp de Araraquara. 
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Reunião Comcriar 
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PDI -Tema Departamento de Recursos Humanos -  

 

 

 

Papo aprendizagem  
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Apresentação programa de aprendizagem do CEPROESC no Comcriar. 

 

 

 

Palestra sobre Empregabilidade e Programa de Aprendizagem – Escola Bento de Abreu em Araraquara 

Proferida por nossa Gerente de Projetos Gizela Gomides.  
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Palestra sobre Empregabilidade e Programa de Aprendizagem – Preferida por nossa Coordenadora Pedagógica 

Vanessa Thomas.  

 

 

 

 

 

Matão 

Papo aprendizagem com Chayena dos S Souza Psicóloga  
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Temas relativos e data comemorativas ao mês em todos os Polos Araraquara, Dourado e Matão. 
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Campanha dirigida as empresas parceiras e não parceiras, lançada em todos os polos Araraquara, Dourado, 

Matão. 

 

 

 

Postagens dirigidas a todos os polos- Araraquara Dourado e Matão. 

 

 

 

 

Araraquara 10 de setembro de 2025      

 

 

 

Rodolfo Messalli      Tania Maria Perpetua Scamilhe  

Presidente           Assistente Social CRESS 24 075               
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ANEXO  1 

Adolescentes do quadrimestre  de maio a agosto. 

 

ARARAQUARA  
APRENDIZ SEXO NASCIMENTO 

Amanda Camily Devito F 18/05/2008 

Ana Laura Prates Luciano F 13/11/2007 

Beatryz Costa da Silva F 09/07/2008 

Emanuelly Soares da Silva F 14/04/2009 

Enzo Henrique Carneiro de Moraes M 06/01/2009 

Erick Victor do Prado M 27/01/2010 

Felipe Brigante Cordeiro M 31/01/2008 

Gabriela Letícia Vieira Alves Rocca F 21/03/2009 

Gabriely Santos Araújo F 18/12/2007 

Guilherme Moreira Simões M 25/08/2007 

Isabella Beatriz da Silva F 13/03/2008 

Isabelle Cruz da Silva F 07/01/2009 

Isabelly Beatriz Campos F 05/11/2007 

Isaque Oliveira Kapp M 03/05/2009 

João Victor do Nascimento Bonifácio M 22/11/2008 

Jordean Souza Freitas M 26/03/2009 

Júlia Gonçalves Ribeiro F 12/08/2008 

Júlia Isabela Nunes Santana F 16/05/2008 

Kaike do Sacramento Santana M 15/08/2007 

Kathellyn Gomes Damázio (Yuri Gomes Damázio) 
F 03/03/2008 

Lucas Benedito Alves da Silva M 10/03/2009 

Lucas Dos Santos Valentim M 23/12/2009 

Luiz Fernando da Silva Gonçalves M 16/10/2007 

Luiz Gustavo Brescansin Silva M 19/03/2010 

Luiza Gabriela Cristóvão Santos Silva F 16/03/2008 

Lyan Augusto Monteiro Araújo M 20/03/2008 

Maria Eduarda Aguiar F 04/12/2008 

Maria Eduarda dos Anjos Pinto F 21/10/2007 

Maria Eduarda Quadrado F 23/11/2008 

Maria Laura de Prince Maestrello F 02/10/2007 

Maria Vitória Rodrigues Fermino F 29/04/2009 

Miguel dos Anjos Alves M 10/06/2008 

Miguel Henrique Moura de Jesus  M 27/04/2009 

Miguel Lopes Gabriel M 01/08/2009 

Miguel Pinto Diniz M 03/03/2008 

Nycolle Santos Coelho F 10/09/2007 

Rakelli Araújo dos Santos F 18/08/2008 

Raquel de Oliveira F 28/05/2009 

Richard Kauan Brigante de Jesus M 04/12/2008 

Rogério José da Silva Junior M 25/08/2007 

Samuel Dameto dos Santos Oliveira M 21/04/2010 
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Victor Hugo Negrini Soares M 24/04/2009 

Vinícius Gabriel Rodrigues Rigo M 18/09/2007 

Vitor Gabriel dos Santos Amador M 15/10/2007 

      
DOURADO 

APRENDIZ SEXO NASCIMENTO 

Letícia Aiello Caxa F 25/04/2008 

Ana Paula Cerino de Almeida Oliveira F 05/09/2007 

Pedro Lucas de Souza Volpin M 11/06/2008 

Vinícius Oliveira Medeiros M 25/11/2009 

Lorena Leonara de Campos F 28/05/2008 

Guilherme Barbosa Santana M 19/12/2007 

Ana Clara Corrêa da Costa F 13/02/2008 

Vinícius Camilo de Oliveira M 13/11/2007 

Otávio Porteiro M 27/11/2007 

Willian Guilherme Silva M 04/10/2007 

Emilly Natacha Constant de Souza F 15/08/2007 

MATÃO  

APRENDIZ SEXO NASCIMENTO 

Davi David Brito M 16/09/2007 

Caio Priosti Albaricci M 22/02/2008 

Davi Henrique Marioto Lazari M 09/01/2008 

João Pedro de Sousa França M 10/03/2009 

Victor Manoel França Nascimento M 15/07/2008 

Gabriel Henrique de Oliveira M 06/10/2009 

Clécia Vitória Marques da Silva F 02/09/2008 

Pedro Garcia da Silva M 17/11/2008 

Bárbara Luiza Miguel F 31/12/2008 

Isabelly Carolini Gregório F 01/04/2008 

Gabriel Bandeira de Oliveira M 18/05/2009 

Gabriel Henrique Cardoso M 07/10/2009 

Pedro Henrique Justo M 28/09/2009 

Bryan Henrique Anacleto M 12/10/2009 

Paulo Henrique Reis da Silva M 28/10/2009 
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Proc. Administrativo (Nota interna 29/12/2023 12:14) 27.746/2023

De: Ana L. - SPFIN-CLCCP-GPAR

Para:  -  

Data: 29/12/2023 às 12:14:02

Setores envolvidos:

SADS, SPFIN-CLCCP-GPAR

CONVOCAÇÃO GP Nº 08/2023 - FMAS - CENTRO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL NA 

COMUNIDADE - CNPJ Nº 48.439.681/0001-15

 

Anexos:

TERMO_DE_COLABORACAO_n_008_2024_CENTRO_DE_PROMOCAO_EDUCACIONAL_E_SOCIAL_NA_COMUNIDADE.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA/SP, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E O CENTRO DE PROMOÇÃO 
EDUCACIONAL E SOCIAL NA 
COMUNIDADE PARA SERVIÇOS 
ASSISTÊNCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA 
PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL E RISCO POR MEIO DE AÇÕES 
SOCIOEDUCATIVAS REPASSADAS POR 
MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
 

    
O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, com sede na Rua 13 de Maio, 1264, Vila Xavier, Araraquara/SP, 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA, portadora da cédula de identidade RG nº 29.672.454-3 e 
inscrito no CPF/ MF sob nº 293.168.368-08, devidamente nomeada pela Portaria Municipal  
27.170, de 08 de janeiro de 2021, na forma da Lei Municipal nº 10.110, de 07 de janeiro de 2021, 
autorizado pelo art. 9º do Decreto Municipal nº 11.424/2017, doravante denominados 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e o CENTRO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E 
SOCIAL DE ARARAQUARA, com sede na Rua Expedicionários do Brasil, 2269, bairro Centro, 
em Araraquara/SP, CEP14.801-360, inscrita no CNPJ/ MF nº 48.439.681/0001-15, representado 
neste ato, por sua Presidente, RODOLFO MESSALI,  inscrito no CPF/ MF sob nº 020.342.888-
90, doravante denominada ENTIDADE PARCEIRA, resolvem celebrar o presente 
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
A ser regido pelas cláusulas abaixo elencadas, observados os dispositivos legais da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 11.434, de 18 de julho de 2017, e 
suas alterações, e os requisitos e condições das Leis de Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamentária Anual vigentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1. O presente termo de colaboração tem por objeto, a execução da atividade social de interesse 
público e recíproco denominado “PROGRAMA JOVEM APRENDIZ, PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM DE COMPETÊNCIAS NO AGRONEGÓCIO, COMÉRCIO, INDUSTRIA E 
SERVIÇOS”, que visa ofertar o serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, através da 
prestação de serviços especializados para adolescentes na faixa etária de 14 (quatorze) a 18 
(dezoito) e jovens de 18 a 24 anos incompletos, parte integrante indissociável deste ajuste (anexo 
I), previamente aprovado pela Comissão de Seleção instituída pela Portaria  Municipal nº 28.005 
de 19 de maio de 2022, alterada pela Portaria Municipal nº 28.324 de 24 de outubro de 2022. 
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1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, e pelas demais normas aplicáveis a esta parceria, 
especialmente o art.45 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
 
1.3. É vedada a execução de atividades por parte da ENTIDADE PARCEIRA que tenham por 
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente: 
 
I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado relacionadas ou não com a política pública objeto desta 
parceria; 
 
II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o próprio aparelho administrativo 
do Estado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
 
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
a) fornecer às organizações da sociedade civil manuais específicos de prestação de contas, com 
instruções de registros contábeis e patrimoniais em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo;  
 
b) emitir periodicamente relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter 
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 
 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 
das metas e atividades definidas; 
 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica em conta corrente específica isenta 
de tarifa bancária na instituição financeira pública, conforme o cronograma de desembolso 
atrelado à parceria, que, por sua vez, guardará consonância com as metas, fases ou etapas de 
execução do objeto do termo de colaboração.  
 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o Secretário Municipal gestor da política pública de fundo da presente parceria 
deverá designar novo gestor, assumindo, até a efetiva designação, as obrigações   do gestor, 
com as respectivas responsabilidades;  
 
g) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberação de recursos;  
 
h) manter, em seu sítio oficial na Internet, informações do presente termo de colaboração e de 
seu respectivo plano de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência 
e execução desta parceria, conforme previsto no art. 4º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
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i) divulgar pela Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria, conforme previsto no art. 6º do Decreto Municipal 11.434/2017. 
 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria para fins de responsabilização pelo 
ressarcimento dos recursos financeiros empregados no projeto ou atividade, desde que 
constatadas evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
k) designar, através da Gerência de Parcerias, órgão da Secretaria Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças, profissional capacitado, servidor público ou não, para realizar visita 
técnica a ser conduzida por meio de instrumento composto por roteiro de dados, cujo parecer 
técnico deverá ser elaborado antes das atividades relacionadas à avaliação e ao monitoramento 
a que se refere a cláusula NONA.   
 
l) viabilizar acompanhamento pela Internet dos procedimentos administrativos atinentes à 
liberação de recursos referentes às parcelas deste termo de colaboração; 
 
II - DA ENTIDADE PARCEIRA: 
 
a) manter escrituração contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com recursos da parceria;  
 
b) prestar contas dos recursos públicos recebidos por meio deste termo de colaboração, 
separadamente de acordo com a fonte do recurso financeiro, observado o disposto nos arts. 79, 
82, 87 e 89 do Decreto Municipal nº 11.434/17;  
 
c) divulgar suas ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público na Internet e em locais 
destacados em suas sedes sociais e em seus estabelecimentos, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014 e art. 5º do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
d) depositar os recursos recebidos em decorrência da parceria em conta corrente específica em 
instituição financeira pública isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 
13.019/2014, cujo montante deverá obrigatoriamente ser aplicado em cadernetas de poupanças 
ou em fundo de aplicação de curto prazo até sua ulterior utilização nos fins da parceria, nos 
moldes do art. 61, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
e) conceder livre acesso de documentos, de informações, de locais de execução do objeto da 
parceria aos agentes públicos dos órgãos ou entidades governamentais responsáveis pela 
transferência dos recursos empregados na parceria, bem como aos auditores de controle interno 
do ente federativo titular ou transferidor dos recursos envolvidos no escopo deste termo de 
colaboração e aos servidores do Tribunal de Contas responsável pela fiscalização da boa 
utilização dos recursos públicos aplicados nos projetos e atividades da parceira. 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  
 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto do presente termo, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a 
inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA em relação aos referidos pagamentos, aos ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de sua execução;  
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, os itens a que se refere 
o art. 4º, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017; 
 
i) executar a parceria com estrita observância das cláusulas pactuadas e do plano de trabalho 
em anexo, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no 
art. 59 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
j) observar as normas específicas e as orientações dos órgãos e conselhos gestores das políticas 
públicas setoriais ao objeto da parceria; 
 
k) manter-se condizente com os requisitos legais e regulamentares de habilitação atestados 
como presentes quando da oportunidade da assinatura da parceria durante toda a vigência deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboração é de R$ 13.239,68 (treze mil e duzentos e trinta e nove reais e sessenta 
e oito reais) repassados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Araraquara financiados 
com recursos municipais. 
 
3.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de colaboração, recursos a título de subvenção, o valor de R$ 13.239,68 (treze mil e duzentos e 
trinta e nove reais e sessenta e oito reais) financiados com recursos estaduais conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 10.930, de 13 de setembro de 2023. 
 
3.3. Os recursos municipais serão repassados em 10 (dez) parcelas (conforme tabela 1), nos 
meses de março de 2024 a dezembro de 2024, correndo a despesa à conta da Dotação 
Orçamentária nº 624 - 12.01.3.3.50.43.08.244.0074.2.169.01.-510000000, Gestão Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 
                                          Tabela 1 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 PARCELAS VALORES 

1ª R$ 1.323,97 

2ª R$ 1.323,97 

3ª R$ 1.323,97 

4ª R$ 1.323,97 

5ª R$ 1.323,97 

6ª R$ 1.323,97 

7ª R$ 1.323,97 

8ª R$ 1.323,97 

9ª R$ 1.323,97 

10ª R$ 1.323,95 

TOTAL  R$ 13.239,68 

Fonte: recursos próprios de fundos especiais e despesa – R$ 13.239,68 (treze mil e duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito reais). 
 
3.4. Em caso de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida em exercício futuro. 
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3.5. Os valores dos repasses serão destinados conforme Lei Municipal nº 10.930, de 13 
de setembro de 2023 e serão repassados conforme cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho em anexo. 
 
3.6. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
3.7. Eventuais rendimentos dos ativos financeiros repassados serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ENTIDADE 
PARCEIRA, conforme o cronograma de desembolso, mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
específica vinculada a este instrumento. 
 
4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica, isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública.  
 
4.3. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 
 

4.3.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
 

4.3.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da ENTIDADE PARCEIRA em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
colaboração; 
 

4.3.3. Quando a ENTIDADE PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
 
4.4. Verificada qualquer irregularidade instaurar-se-á o procedimento administrativo a que se 
referem os parágrafos do art. 53 do Decreto Municipal nº 11.434/2017, com oportunidade de 
contraditório, permanecendo retidas as parcelas futuras até ulterior decisão. 
 
4.5. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão liberadas após: 
 

4.5.1 ateste do gestor da parceria acerca da inexistência dos impedimentos da cláusula 
4.3;  
 

4.5.2. apresentação da prestação de contas da (s) parcela (s) anterior (es), nos termos 
do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal 11.434/2017; 
 

4.5.3 Verificação da regularidade das certidões de que trata o inciso II do §1º do artigo 
33 do Decreto Municipal 11.434/2017. 
 
4.6. Os recursos da parceria serão geridos exclusivamente pela ENTIDADE PARCEIRA, 
inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em rede, quando for o caso, e estão 
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vinculados ao plano de trabalho, não caracterizando receita própria e nem pagamento 
por prestação de serviços, devendo ser alocados nos seus registros contábeis conforme Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 
 
4.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou outra forma de extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DE DESPESAS E GERENCIAMENTO DE RECURSOS 
DA PARCERIA 
 
5.1. As despesas relacionadas à execução da presente parceria serão executadas em estrita 
observância às cláusulas pactuadas, ao art. 46 da Lei Federal nº 13.019/2014, ao art. 60 do 
Decreto Municipal nº 11.434/2017, ao plano de trabalho, parte indissociável deste termo de 
colaboração previamente aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sendo 
vedado: 
 

5.1.1 Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
 

5.1.2 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
 

5.1.3 Pagar despesas a título de taxa de administração; 
 

5.1.4 Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública 
Municipal na liberação de recursos financeiros. 

 
 5.1.5 pagamento em espécie. 

 
5.2. Incumbe exclusivamente à ENTIDADE PARCEIRA o gerenciamento administrativo e 
financeiros dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal. 
 
5.3. A ENTIDADE PARCEIRA fica obrigada a restituir todos os recursos irregularmente aplicados 
e em desconformidade com as normas do Decreto Municipal nº 11.434/2017 e da Lei Federal nº 
13.019/2014, e, especialmente, nos casos de aplicação em despesas vedadas e na oportunidade 
da extinção da parceria em decorrência de sua ação ou omissão. 
 
5.4. Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
 
5.5. O pagamento de despesas da ENTIDADE PARCEIRA relacionadas com equipe de trabalho 
e custos indiretos observará o regramento dos parágrafos do art. 60 do Decreto Municipal nº 
11.434/2017. 
 
5.6. Para contratação da equipe dimensionada no plano de trabalho, a ENTIDADE PARCEIRA 
deve adotar procedimento de seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor privado, 
condizentes com a capacidade de execução do trabalho proposto. 
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5.7. As compras efetuadas pela ENTIDADE PARCEIRA, feitas com o uso dos recursos 
da parceria, considerarão práticas de mercado e observarão os princípios da impessoalidade, 
moralidade e economicidade. 
 

5.7.1 A ENTIDADE PARCEIRA deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto 
para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou 
contratação. 
 

5.7.2 Se o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano 
de trabalho, a ENTIDADE PARCEIRA deverá demonstrar a compatibilidade do valor efetivo com 
os novos preços praticados no mercado. 
 
5.8. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final. 
 

5.8.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências eletrônicas, 
débitos automáticos, boletos bancários ou outra forma regulamentada pelo Sistema Financeiro 
Nacional, sendo vedada o pagamento em espécie; 
 
5.9. Iniciada a vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o atraso na liberação dos recursos, 
fica autorizado à ENTIDADE PARCEIRA ressarcir-se das despesas despendidas e devidamente 
comprovadas, no cumprimento das ações pactuadas no plano de trabalho. 
 

5.9.1 O ressarcimento à ENTIDADE PARCEIRA por pagamentos realizados às próprias 
custas, nos termos do previsto no item 5.9, será realizado por meio de transferência eletrônica 
da conta específica da presente parceria para outra conta de titularidade da ENTIDADE 
PARCEIRA. 
 
5.10. A OSC somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da execução do 
termo de colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 
 
5.11 O provisionamento de verbas rescisórias da equipe de trabalho contratada pela ENTIDADE 
PARCEIRA para execução desta parceria obedecerá ao disposto no art. 65 a 69 do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência a partir de 01/03/2024, conforme a 
publicação de seu extrato na imprensa oficial, e vigorará até 31/12/2024, conforme prazo previsto 
para execução integral do objeto constante do Plano de Trabalho. 
 
6.2. Serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente termo de colaboração 
sempre que necessário ao atendimento do interesse público, mediante proposta da ENTIDADE 
PARCEIRA ou da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, desde que devidamente 
justificadas e formuladas, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares.  
 
6.3. Toda e qualquer prorrogação de vigência deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última 
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 
vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
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6.4. Para prorrogação do prazo de vigência das parcerias celebradas de acordo com as 
normas da Lei Federal n° 13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 11.434/2017, é necessário 
parecer do gestor, atestando que a parceria foi executada a contento ou, em caso contrário, 
justificando o atraso na execução das metas, seguido de aprovação do Secretário Municipal 
responsável pela parceria. 
 
6.5 O prazo de vigência da parceria consubstanciada no presente termo não poderá exceder a 
60 (sessenta) meses, compreendida toda e qualquer prorrogação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE 
 
7.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, manterá no sítio eletrônico oficial do Município espaço destinado à 
divulgação de informações relacionadas às parcerias com as Organizações da Sociedade Civil. 
 
7.1.1. As informações a serem divulgadas no sítio eletrônico oficial do Município serão 
encaminhadas pelo Secretário Municipal responsável pela presente parceria à Secretaria 
Municipal de Comunicação Social para que este órgão providencie a atualização do espaço 
eletrônico, no prazo legal ou regulamentar, ou, à falta de prazo definido em lei, no prazo de até 
72 (setenta e duas) horas do recebimento da informação. 
 
7.2. As informações da presente parceria, seu plano de trabalho e os demais elementos a que 
se refere o art. 4º, §2º do Decreto Municipal n° 11.434/2017 deverão constar no espaço eletrônico 
na Internet, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da execução dos 
trabalhos. 
 
7.3. Serão igualmente mantidos no espaço eletrônico, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
após o encerramento ou consumação do ato, os documentos referentes à evolução da prestação 
de contas do beneficiado por esta parceria. 
 
7.4. A ENTIDADE PARCEIRA deverá divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas atividades, todas as parcerias celebradas 
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observado o rol mínimo dos dados e elementos 
do art. 4º, §2º do Decreto Municipal n° 11.434/2017 
 
7.5. A divulgação na Internet a encargo da ENTIDADE PARCEIRA dar-se-á, preferencialmente, 
por meio de seu site e, na hipótese de inexistência do sítio eletrônico, em blog, redes sociais, ou 
outros veículos de comunicação. 
 
7.5.1 A obrigação de divulgação da parceria em locais visíveis poderá se dar por meio de 
afixação da íntegra do plano de trabalho no quadro geral de avisos da ENTIDADE PARCEIRA. 
  
7.6. É de obrigação do gestor da parceria, a verificação do dever de transparência e de 
divulgação a que se refere esta cláusula que ficarem sob encargo da ENTIDADE PARCEIRA. 
 
7.7. No espaço eletrônico de domínio da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL haverá 
informação e orientações para representação de irregularidades no âmbito da parceria, que 
poderá ser oferecida em meio eletrônico ou físico, preferencialmente por meio de formulário, 
devendo ser direcionada à Secretaria administradora da parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DESEMBOLSO DOS RECURSOS 
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8.1. A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.  
 
8.2. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das metas e dos 
resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho e 
na verificação do alcance dos resultados, devendo considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 
 
8.3. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
 
8.4. A periodicidade da prestação de contas variará conforme a extensão do prazo de vigência 
da parceria consubstanciada neste termo de colaboração e o número de parcelas previstas para 
serem desembolsadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no respectivo 
cronograma. 
 

8.3.1 Qualquer modalidade de prestação de contas será realizada em conformidade com 
as normas regulamentares dispostas no Capítulo VI do Decreto Municipal nº 11.434/17 (art. 79 
a 100). 
 

8.3.2 O gestor da parceria e a Secretaria Municipal gestora responsável pela política 
pública a que se refere a presente parceria notificarão formalmente a ENTIDADE PARCEIRA, 
em até 30 (trinta) dias após a vigência deste termo de colaboração, informando qual será a 
periodicidade da prestação de contas compatível com a extensão da vigência deste termo de 
colaboração e a complexidade do objeto deste ajuste, observadas as normas, a forma e os 
documentos exigidos pela legislação a que se refere a cláusula 8.3.1. 
 
8.4. Qualquer modalidade de prestação de contas relativa à execução deste termo de 
colaboração terá como conteúdo mínimo, os seguintes relatórios a serem apresentados pela 
ENTIDADE PARCEIRA: 
 

8.4.1. Relatório de execução do objeto contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados;  
 

8.4.2. Relatório de execução financeira do objeto com descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
 
8.5. Se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, a ENTIDADE PARCEIRA deverá apresentar 
prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das 
metas do objeto. 
 
8.6. Serão devolvidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista nos termos 
de colaboração. 
 
8.7. Os originais dos documentos relativos à prestação de contas deverão ser apresentados na 
Gerência de Parcerias da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, para que 
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esse ateste a conferência nas cópias, não sendo aceitos, documentos ilegíveis, com 
rasuras ou com prazo de validade vencido. 
 
8.8 Os procedimentos de prestação de contas a encargo da ENTIDADE PARCEIRA não 
impedem que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promova a instauração de tomada de 
contas especial a qualquer momento após a liberação de quaisquer recursos envolvidos nesta 
parceria. 
 
8.9. A cada repasse das parcelas, será verificada a regularidade fiscal da ENTIDADE 
PARCEIRA, por meio de consulta às certidões a que trata o inciso II, §1º do art. 33 do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 
 
8.10. Constatada qualquer irregularidade durante os procedimentos de prestação de contas e 
aberto o contraditório à ENTIDADE PARCEIRA, será concedido prazo para que esta sane a 
irregularidade ou cumpra a obrigação, na forma das disposições os art. 88, §2º e art. 98 do 
Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
8.11 Todo e qualquer procedimento de prestação de contas observará obrigatoriamente 2 (duas) 
fases: 
 

8.11.1 Apresentação de contas, na forma e na periodicidade indicada na cláusula 8.3, 
cuja responsabilidade é da ENTIDADE PARCEIRA; 
 

8.11.2 Análise, exame e manifestação conclusiva das contas apresentadas a ser 
realizada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL nos conformes dos procedimentos e 
atos descritos no Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. O gestor da presente parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de sua 
execução, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento do período estipulado na 
cláusula OITAVA para fins de prestação de contas a encargo da ENTIDADE PARCEIRA. 
 

9.1.1 O relatório técnico deve conter, sem prejuízo de outros elementos, os itens 
descritos no art. 74, §1º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
  
9.1.2 Elaborado o relatório a que se refere esta cláusula, o gestor o submeterá à comissão de 
monitoramento e avaliação designada para o acompanhamento da execução desta parceria; 
 
9.2. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, 
tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das 
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA, proceder-se-á 
conforme rito previsto no art. 74, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
9.3. Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, através do órgão responsável pela política pública em implementação ou 
desenvolvimento, realizará pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas 
 
9.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. 
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9.4.1 O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de 
fundo específico serão realizados por Comissão de Monitoramento e Avaliação a ser constituída 
pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
9.5. Os demais procedimentos relacionados com o monitoramento e a avaliação desta parceria 
serão realizados de acordo com os arts. 70 a 78 do Decreto Municipal nº 11.434/17. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1. A vigência da parceria poderá ser alterada na forma da cláusula 6ª. 
 
10.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através do Chefe de seu Poder Executivo, 
poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da ENTIDADE PARCEIRA ou a sua anuência, desde 
que não haja alteração do objeto, da seguinte forma: 
 

10.2.1. Por termo aditivo à parceria para: 
10.2.1.1. Ampliação ou redução do valor global até o limite de 30% (trinta por cento); 
10.2.1.2. Prorrogação da vigência; 
10.2.1.3. Alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
10.2.2. Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
10.2.2.1. Ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;  
10.2.2.2. Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global; 
10.2.2.3 Prorrogação da vigência da parceria, antes de seu término, quando a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado;  

10.2.2.4 Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 
10.2.2.5 Por interesse público devidamente justificado. 

 
10.3. A prorrogação de vigência de ofício a que se refere à cláusula 10.2.2.3 tem por objetivo, 
ajustar o prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na conclusão do objeto, 
não resultando, neste caso, novo aporte de recursos financeiros. 
 
10.4 Os remanejamentos a que se refere a cláusula 10.2.2.2 deverão sempre ocorrer dentro de 
cada categoria econômica da despesa corrente ou de capital. 
 

10.4.1. Na prestação de contas de incumbência da ENTIDADE PARCEIRA não serão 
aceitas despesas oriundas de remanejamentos efetuados sem a observância do procedimento 
citado acima. 
 
10.5. Quando a proposta de alteração do termo de colaboração ou plano de trabalho advir da 
ENTIDADE PARCEIRA, o gestor da parceria terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir 
do recebimento do requerimento, para se manifestar formalmente contra ou a favor das 
modificações pretendidas pela ENTIDADE PARCEIRA, declarando em que extensão se dará a 
concordância ou a rejeição. 
 
10.6. Quando a alteração for proposta pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a 
ENTIDADE PARCEIRA terá prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da 
proposta, para se manifestar formalmente contra ou a favor as modificações pretendidas pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, declarando em que extensão se dará a concordância ou a rejeição. 
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10.7. No caso de término da execução da parceria antes do acordo de vontades positivo 
no sentido de aditar o termo de colaboração ou o plano de trabalho deste, a custódia dos bens 
remanescentes e aqueles aplicados à parceria permanecerão sob a responsabilidade da 
ENTIDADE PARCEIRA até a decisão final. 
 
10.8. Todo aditivo proposto pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no termo de 
colaboração ou no plano de trabalho deve ser precedida de manifestação do gestor da parceira, 
de aprovação e justificativa do Secretário Municipal gestor da política pública em execução 
compartilhada. 
 
10.9 Nas propostas da ENTIDADE PARCEIRA é seu dever justificá-la e submetê-la para 
aprovação do Secretário Municipal gestor da política pública em execução compartilhada, após 
a manifestação do gestor da parceira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 11.434/2017, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL poderá, desde que garantida prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 
 

11.1.1 Advertência; 
11.1.2 Suspensão temporária da participação em chamamento público e proibição de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nos termos do art. 
73, inciso III da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
11.2 O ato de aplicação das penalidades corresponderá à tipicidade das infrações descritas no 
art. 101, §1º e §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
11.3 As sanções estabelecidas nas cláusulas 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 são de competência 
exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
 
11.4. O procedimento administrativo de aplicação de penalidades, a oportunidade de defesa e a 
possibilidade de interposição de recursos contra as decisões que imponham sanções são 
regulados pelos arts. 101 a 112 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
11.5. A aplicação das penalidades previstas não substitui ou atenua a responsabilidade civil, 
penal ou administrativas cabíveis, podendo, inclusive, se dar de forma cumulativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1. O presente termo de colaboração poderá ser: 
 

12.1.1 Denunciado a qualquer tempo, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
de antecedência para paralisação da execução da parceira, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações relativas ao tempo em que participaram de forma voluntária da 
avença, auferindo as vantagens decorrentes deste tempo. 
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12.1.2 Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste tempo;  
c) falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;  
d) ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial.  
 
12.2. Na hipótese de inexecução por culpa ou dolo imputados à ENTIDADE PARCEIRA, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 

12.2.1 Retomar os bens públicos em poder da organização da ENTIDADE PARCEIRA, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
 

12.2.2 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE PARCEIRA até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
12.3 Extinta a parceria por qualquer motivo previsto ou não nesta cláusula, incidirá o dever de 
restituição a que refere a cláusula 4.7 deste instrumento e o art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1. A eficácia do presente termo de colaboração ou de seus aditamentos que impliquem em 
alteração da execução do objeto descrito neste instrumento ficará condicionada à publicação do 
respectivo extrato resumido no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
14.1 Os bens remanescentes serão de propriedade da ENTIDADE PARCEIRA e serão gravados 
com cláusula de inalienabilidade, salvo nos casos de a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
deles necessitar para assegurar a continuidade do objeto da presente parceria, hipótese em que 
se reverterão ao patrimônio público municipal. 
 
14.2 A presente cláusula, na forma do art. 44, §2º do Decreto Municipal nº 11.434/2017, formaliza 
promessa certa de transferência da propriedade dos bens remanescentes à Administração 
Pública, na hipótese de sua extinção 
 
14.3. Havendo necessidade dos bens remanescentes para fins de execução direta ou indireta 
do objeto da parceria pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, deverá a ENTIDADE 
PARCEIRA, a partir da data da prestação final de contas, disponibilizá-los para retirada no prazo 
de 30 (trinta) dias 
 
14.4 As demais questões relativas aos bens remanescentes seguirão as normas e os 
procedimentos do art. 44, do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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15.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
 

15.1.1 As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por e-
mail institucional e consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  
 

15.1.2 Toda comunicação, mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-
mail ou qualquer outro meio idôneo, constarão dos autos administrativos que formalizarem 
as fases, etapas e instrumentos da parceria. 
 

15.1.3 As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações diretas ou indiretas neste termo de 
colaboração, serão aceitas somente caso sejam registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
16.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de 
dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos 
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer 
tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados 
Aplicável”). 
 
16.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.  
 
16.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 
relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 
fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada. 
 
 16.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com 
o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em 
decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos 
decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a 
Legislação de Proteção de Dados Aplicável. Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, 
consideram-se dados pessoais toda e qualquer informação relacionada a uma pessoa natural 
identificada ou identificável, conforme definido na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
16.1. Será competente para dirimir as controvérsias deste termo de colaboração o foro da 
comarca de Araraquara/SP, com renúncia expressa de outros, por mais privilegiados que sejam, 
sendo obrigatória prévia tentativa de solução administrativa, com participação da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas por todos, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 
Araraquara/SP, 
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_______________________________________________________ 
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA  

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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RODOLFO MESSALI  
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DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.019/2014 

 

 

 

Eu, Rodolfo Messali, brasileiro (a), casado, CPF nº 020.342.888-90, residente e domiciliado à Rua/Av. 

Dario Alves de Carvalho, nº 547, representante legal da Organização da Sociedade Civil, CEPROESC- 

Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários 

do Brasil nº 2269, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 

48.439.681/0001-15, DECLARO para os devidos fins e sob penas previstas no Art. 299 do Código Penal, 

que a organização em tela não se encontra em nenhuma das situações de impedimento da celebração 

de quaisquer tipos de parcerias conforme disposto no Art. 39 da Lei 13.019/2014.  

 

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE ENTRE ENTIDADE E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

A Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de CEPROESC- Centro de Promoção Educacional 

e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269, Bairro Centro, 

na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 48.439.681/0001-15, Inscrição 

Municipal nº 0345301,  vem através de seu representante, Rodolfo Messali, CPF nº 020.342.888-90, 

declarar que a entidade não tem como dirigente, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, 

conforme inciso IX do § 1º do art. 33 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 

 

Sem mais, 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de CEPROESC- Centro de Promoção Educacional 

e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269, Bairro Centro, 

na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 48 439 681/0001-15, Inscrição 

Municipal nº 0345301, vem através de seu representante, Rodolfo Messali, CPF nº 020.342.888-90, 

vem declarar par aos devidos fins, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos.  
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DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 

 

 

 

A Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de CEPROESC- Centro de Promoção Educacional 

e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269, Bairro Centro, 

na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 48.439.681/0001-15, Inscrição 

Municipal nº 0345301, vem através de seu representante, Rodolfo Messali, CPF nº 020.342.888-90 

declarar abertura da conta bancária nº 19.483-2 No Banco Brasil 001 Agência 3405-3  na cidade de 

Araraquara/SP, especificamente para gestão dos recursos oriundos da celebração da parceria referente 

ao chamamento  público Nº 01/2025. 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE DÉBITO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE A 

TERMOS DE COLABORAÇÃO, FOMENTO, CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES, SUBVENÇÕES 

SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS OU SIMILARES 

 

A Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de CEPROESC- Centro de Promoção Educacional 

e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários do Brasil, nº 2269, Bairro Centro, 

na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 48 439 681/0001-15, Inscrição 

Municipal nº 0345301, vem através de seu representante, Rodolfo Messali, CPF nº 020.342.888-90 

declarar que a entidade não está em falta com relação às prestações de contas relativas a recursos 

anteriormente recebidos da Administração Pública mediante convênios, acordos, ajustes, subvenções 

sociais, contribuições, auxílios ou similares.  

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA NA INTERNET 

Eu, Rodolfo Messali, brasileiro (a), Casado, CPF nº 020.342.888-90, residente e domiciliado à Rua/Av. 

Dario Alves de Carvalho, nº 547, representante legal da Organização da Sociedade Civil, CEPROESC- 

Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários 

do Brasil nº 2269, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 

48.439.681/0001-15. 

DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se compromete em 

atender o disposto no Art. 11 da Lei 13.019/2014 e art. 5º do Decreto Municipal nº 11.434/2017, de 

forma especial a divulgação na internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos 

estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o Município de 

Araraquara.  

DECLARO, também que será divulgado em site oficial da entidade todos atos consistentes as 

informações sobre as atividades e resultados, o estatuto social atualizado; termos de ajustes; planos 

de trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços 

(pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes 

e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e 

os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de 

pessoal.  

 

Araraquara 10  de dezembro de 2025 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE 

 

 

 

Eu, Rodolfo Messali, brasileiro (a), casado, CPF nº 020.342.888-90, residente e domiciliado à Rua/Av. 

Dario Alves de Carvalho, nº 547, representante legal da Organização da Sociedade Civil, CEPROESC- 

Centro de Promoção Educacional e Social na Comunidade, se encontra sediada à Rua Expedicionários 

do Brasil, nº 2269, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, Cep. 14801-360, inscrita no CNPJ nº 

48.439.681/0001-15, na forma da Lei, DECLARO que a Organização em tela não cobra quaisquer tipos 

de pagamentos pelos serviços prestados aos seus beneficiários, do presente projeto. 

 

 

Araraquara, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Rodolfo Messali 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARARAQUARA

Nº01                     2022/2026
CERTIFICADO DE REGISTRO DE ENTIDADE

O COMCRIAR – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara, nos termos do artigo 91 do estatuto da Criança e  
do Adolescente (Lei Federal no 8069, de 13 de julho de 1990) – CERTIFICA para os devidos fins que a Organização Não Governamental:

CEPROESC – Centro de Promoção Educacional e Social Comunitário
48.439.681/0001-15

Requereu e teve aprovada pelo Plenário em sessão de 06/09/2022 seu PLANO ANUAL DE TRABALHO 2022, por atender as diretrizes da Política
Pública Municipal de Garantia e Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo que fica regularmente registrada neste Conselho sob o  
nº 01 está apta a atuar no âmbito de tal Política Pública Municipal, no período de 06 de setembro de 2022 a 06 de setembro de 2026 para 
funcionamento com Unidades e Regimes de Atendimento, Programas de Ações inscritos e demais condições apontadas naquele Plano de  
Trabalho apresentado e ora aprovado.

Araraquara, 16 de setembro de 2022

Walkiria Maria do Amaral
Presidente COMCRIAR
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